
coNsrRUçõEs E SERWçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.55010001-04 - Telefone 11o (79) 988787858 - E-MAIL rmclicitacoes@yahoo.com

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o QruPo "8" 61 LL7,I9
TOTAL DO GRUPO "D' 8,61 tl7,L9
TOTAL GRUPOS A, B, C e D OI) 73,31 997,82

III .INSUMOS
Insumos Valor Mensal
Uniformes 2s,83
Vale Transporte 1 13,18
Equipamentos de Proteção Individual 15,00
Auxílio Alimentacão 247,50
Outros

TOTAL INSUMOS ([I) 401,51
IV- BDI

BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas L,25 34,5L
Taxa de Administracão 1,15 3t,75
Lucro 1,15 31,75
TOTAL DE BDI (IV) 3,55 98,00

V. TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal
ISS 5.00 t42,92
PIS 3,00 85,75
COFINS 0,65 18,59
TOTAL DE TRIBUTOS ru) 8,65 247,25

VI . PREÇO TOTAL DOS SERVICOS
TOTAL (I+II+III+IV+V) 3.105,69

Aracaju-SE, 18 de maio de 2020.

M Construções e Serviços Ltda

Sócio Gerente

cPF 502.220.40s-30
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coNsrRUçõEs E 9ERWçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.55010001-04 - Telefone No (79) 988787858 - E-MAIL rmclicitacoes@yahoo.com

PLANILHA DE CUSTO

Categoria
AGENTE DE LIMPEZA (COM ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE)

Quantidade 2

Regime 44H Semanais

SALARIO
Componente Valor Unitário Mensal

Salário L.047,00
Adicional de Insalubridade (20o/o\ 209,40

Total (I) L.256,40
II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A''
Encarqos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 251,28
O2-SESI-SESC 1.50 18.85
03-SENAI-SENAC 1,00 t2,56
04-INCRA 0,20 51

05-Salário Educação 2,50 3L,4t
06-FGTS 8,00 100,51
07-Riscos Ambientais de trabalho 3.00 37,69
08-SEBRAE 0,60 7,54
TOTAL DO GRUPO'A" 36,80 462,36

GRUPO ''B''

Encarqos o/o Valor Mensal

09- Férias 11,11 139,59
10-Auxilio DoenÇa 1,39 L7,46
1 1-Licença Paternidade 0,02 0,25
12-Faltas Leqais 0.28 3,52
13-Acídente de trabalho 0,33 4,L5
14-Aviso Prévio de Trabalho L,94 24,37
15-130 Salário 8,33 104,66

TOTAL DO GRUPO ''8" 23,40 294,00
GRUPO ''C"

Encarqos o/o Valor Mensal

16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,28
17-Indenização Adicional 0,08 1,01

l8-Indenizacão Complementar 4,00 50,26

TOTAL DO GRUPO ''C" 4,50 56,54
GRUPO ''D''

Encarqos o/o Valor Mensal

t



coNsrRUçõEs E SERVnçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.O27.55010001-04 - Telefone Xo (79) 988787858 - E-MAIL rmclícitacoes@yahoo.com

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o qrupo "8" 1 108 18

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61 108,18
TOTAL GRUPOS A, B. C e D GI) 73,3L 92t,07

III .INSUMOS

Insumos Valor Mensal

Uniformes 25,83
Vale Transporte 113,18

Equipamentos de Proteção IndivÍdual 15,00

Auxílio Alimentacão 247,50
Outros

TOTAL INSUMOS GII) 401.51
IV. BDI

BDI o/o Valor Mensal

Despesas Indiretas t,25 32,24
Taxa de Administracão 1,15 29,66
Lucro 1,15 29,66
TOTAL DE BDI (IV) 3,55 91,55

V. TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal

ISS 5,00 133,53
PIS 3,00 80,12
COFINS 0.65 17,36

TOTAL DE TRIBUTOS ry) 8,65 231,00
VI . PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

TOTAL (I+II+III+IV+V) 2.90L,54

Aracaju-SE, 18 de maio de

Sócio Gerente

CPF 502.220..105-30

& M Construções e Serviços Ltda

a -l
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FuNoeçÃo RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO, SIN - CONIUNTO ttÉOrcr r
ARACAIU - SERGIPE - CEP : 49O48-1OO

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ - 07 .737 .34010001-49

AlC.r Sra Pregoeira Oficial
REF.: DISPEilSA DE LICITAçAO EMERGENCIAL PARA

coNTRATAçÃo DE EtipREsA EspEcrALrzADA EM PRESTAçÃo or
SERvrçoS DE LIMnEZA E cONSEnvnçÃO, cou DEDIcAçÃO or
uÃo DE oBRA ExclusrvA, PARA ATENDER As NEcEssrDADEs

DAS UNIDADES DE IIEDIDAS SOCIOEDUCATMS ( CASE I, CASE

II, CEI{AM, USIP, CASEM e UilIFEl,l) E UNIDADE PROTETIVA

(cEMEc) opERAcroNALrzADAs PELA FUNDAçÃo RENAScER Do

ESTADO DE SERGIPE, BEM COMO SUA SEDE ADMINISTRATM E

LAVANDERIA.
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A
-FUNDAçAO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE
NESTA

Al C.= Sra Pregoqlr, Oficial
REF.: SOLICITAçAO DE

oRçAMENTO

..PROPOSTA

TECNICA.
COMERCIAL"

Ru rmxrÂs [Á$u8o m Jtsus. tz§ - 5Â$ 'v - §Âlcm Rsr ELzt - g0 cRsIlrl0/$.
[tBJ - ll?.737-3111/0001-19 - CtF 49.100"000 - ?-r il: cotrsnrrrüI&dnikm
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Aracaju - SE, 19
Proposta

de maio de 2020
n.o 2.O2OíO49

Ao

LTDA, vêm
objeto que se

zE - s&r "r - EArnR0 R6À tuf - sÀ{ cÍrsÍBÀust
ttF 4§Illll-fi|0 - r-mril: r0rsiÍÍlf&ftBrillsn

mui respeitosa mente, apresentar-
segue:

í*^'à'r- 'c
tt, )é@Rt

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE
NESTA

A/C.: Sra Pregoeira Oficial
REF.: SOLTCTTAçAO DE ORçAMENTO

Prezados Senhores,

MARAZUL EMPREENDIMENTOS
lhes sua proposta de preços para o

OBJETO

Constitui objeto desta proposta a prestação dos serviços pelo período de í80 (cento e
oitenta) dias, para Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de
Limpeza e Conservação, com dedicação de mão de obra exclusiva para atender as

necessidades das Unidades de Medidas socioeducativas (CASE, CASE II, CENAM, USIP,
CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva CEMEC operacionalizadas pela Fundação
Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa e lavanderi4 conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico anexo a consulta de
preços formulada.

VALIDADE DA PROPOSTA

O presente orçamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data
de entrega da mesma;

DEC ES

Declaramos sob as penas da lei, que esta empresa cumpre todos os requisitos de
habilitação e que não se enquadra em nenhum dos dispositivos da lei no 8,666/93,
em função dos quais estaria impedida de licitar e/ou contratar com a Administração
Pública;

Temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos e
utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a
perfeita realização dos serviços, em conformidade com o estabelecido no Projeto
Básico e anexos;

P,ghà I dê 3
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Declaramos expressamente que em nossos quadros não há
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação
8.666/93;

servidor ou dirigente de
(Art.go inciso III da Lei

Razão Social
Endereço Sede

cr{PJ (MF) N.o
Insc. Municipal
E:mail
Banco
Agencia
Conta Corrente
Repres. Legal

Endereço Resid.
c.r.
CPF
Telefone
Fax
E:mail

ARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA

a Amintas Machado de Jesus, 126 sala "8", bairro Rosa
tze em sÃo cRlsTovÃo/se;
7 .737 .34OlOOOI-49

.515-7

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE - BANESE S/A
15

oL.972-O
alfrido Torquato de Almeida Barros, Brasileiro,

do, Diretor - Comercial
ua Silvio Cesar Leite, 501 - Salgado Filho - Aracaju/SE
.052.744-9 - SSP/SE
28.759.757-49
0**79) 99934-3214
0**79) 3259-8352

DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL

DO PRAZO CONTRATUAL

Os serviços serão executados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

DO SINDICATO

Declaramos expressamente que o Sindicato que irá reger as categorias profissionais
lotadas no contrato a ser adjudicação em função deste orçamento é o
SEAC/STNDTCATO DAS EMPRESAS DE ASSETO E CONSERVAçÃO DO ESTADO
DE SERGIPE; tendo como vigência o período de 01o de janeiro de 2020 a 31 de
dezembro de 20120 e a data-base da categoria em 01o de janeiro.

DOS PREçOS

VALOR GLOBAL MENSAL 91.174,72

(noventa e um mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e dois
centavos)

Páglõâ 2 dê 3

Rtu Àrf,rras rÁcHÂ0[ Et Jr$§, 126 - sÂtÂ 's - 8finRo n0$ tizE - g0 ud§rwÀ0/§t.
ffl9J - [?.7371óÍl/0001-á9 - DEP- 1gj00"lll,0 - e-m!il: ross rfs$,gr8nrilrsÍr
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DA GARANTIA CONTRATUAL

Declaramos para os devidos fins e na forma da lei, que optamos para garantia da
execução contratual, pela modalidade de Seguro Fiança Bancária, correspondente a
5,OOo/o do valor do contrato;

DOS ANEXOS

Planilhas de Custos;

No aguardo de vossas breves decisões, firmamo-nos,

Atenciosamente,

MARAZUL EMPREENDIT,IETITOS LTDA.
Valfrido Torquato de Almeida Barros
DiÍetor-Comercial

(quinhentos e quarênta e sete mil, quarenta e oito reais e trinta e dois
centavos)

m A§$as xÂclra00llt JEsus, tz6 - sau 't' - &tRR0 n0sÂ fLzr - stro ctssr0rl8/st.
6fR - 07.737.3111100111.15 - CtF 1Sl0['000 - e-mril consnrnsf&ún i|.csn

VALOR GLOBAL l2(dozel MESES R$ 547.048,32

Páolnà I dê l



FUNDAÇAO RENASCER

oRçAMENTO

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

PLANILHA'D'
CATEGORIA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: DIURNO (ô Horas/Dia de segunda a sêxta.feira), 30 HRS. SEMANAIS

I. TIÃO.DE.OBRASAúROS

Compononte Qtde. Percentual R$ Unitário R3 tensal
SaláÍio da Categoria 2 100,00% 1.047,00 2.094,00

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 2 0,000/o

TOTAL MAO DE OBRA 2.094,00

[. ENCARG0S SOCTAtS

GRUPO "A" lo R$ Mensal

0í - INSS - Previdência Social 20,0070 418,80

02. SESI.SESC 1,50% 31,41

03. SENAI.SENAC 1,0070 20,94

04 - rNcRA 0,200/0 4,19

05 - Salário Educação 2,501o 52,35

06. FGTS 8,00% 167,52

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sau|NSS 3,00% 62,82

08 - SEBRAE 0,600/o 12,56

TOTAL DO GRUPO'A' 36,80% 770,s9

GRUPO'8" Ri túensal

09 - Férias 11,11o/o 232,64

10 - Auxílio Doença 1,390/o 29,11

11 - Licença Matemidde/Patemidade 0,02Yo 0,42

12 - Faltas Legais 0,280k 5,86
'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 6,91
'14 - Aviso Prévio 1,94o/o 40,62

15 - 13" Salário 8,330/o 174,43

TOTAL DO GRUPO'B' 23,11o/o 490,00

GRUPO'C" R$ Mênsâl
'16 - Aviso Prévio lndenizado 0,42Y0 8,79

17 - Indenizaçà: Adicional 0,080/o 1,68

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçáo Complementar) 4,000/o 83,76

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50% 94,23

fr[ fliHrs il8flr00 tr #fi6, r§ = §au ,'p 
= §Hfo f0§r EEf = §t0 sÊsfli0/§a,

m, El Ír7 i&10ffi=4t = ffi. árJtr.ffi 'sfC,frrun##&dnCr!f,

ag lamp D PLÂNILHA - 2q20.ísx.xt§

tÍúe[{tNol rfftot lÍot,



-ffi>
Maúvul

GRUPO "D"
19 - lncídência dos encargos do Grupo 

,'A', 
sobre o Cúpo g

TOTAL DO GRUPO "D'

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) n$ 1.535,14

vALoR oa mÃo-oe-og!4lMão-oe-ou@ n$ 3.629,í4

II!.INSUMOS R$ Mensal
U] . UNII-UHME§

16,00
uz- vae- transporte (2 vales ao dia) _ urbano

226,36
ÂuÍilsilkryiru [ zo vaES x Kü 11,cu_ 1u%)

u.I - DeguÍo 0e vloa em Grupo
7,00

uc - Exames meorcos - Aomssionais/periodicos
7,00

r o - EqutpaÍnenros 0e Hr0teç40 ln0tvÚual
11,00

U1 . trENEFIUIU AO IMBALHADOR - CLAUSULA 14t - CCT-2020 SEAC/SE 30,00
VALoR ToTAL DoS INSUMoS ( ilt ) n$ 82,36

SUB.ToTAL ([lO + 1X5gir95l n$ 3.926,S

tv. DEMATS COiTPONENTES (BDt) otlo R$ Mensal
ut - uespesas tnoiretas

1,20000/o 47,12
uz - uespesas Administrativas 1,0000% 39,26
03 - Lucro

1,0000% 39,26
vALUr( torAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt)(tv ) 3,2000% n$ í25,65

suB.ToTAL (ruto + tNsuMos + MATERIruS n$ 4.052,14

V. TRIBUTOS ot
lo R$ trlensat

ul - ruse§ (bcat do serviço)
5,0070 221,79

02 - COFINS (lEistaçao)
3,00% 133,09

03 - PIS (legistaçao)
0,65% 29,93

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% n$ 383,70

vr . vALoR MENSAL D0 SERVTçO (t+ il + lll * lv * v)

iltâ*tilü**tt*tf Ep§i-}f#,§,#E rff 
^6fl 

u sls*ffi§hH*E sfl,[ffiffi*ft§t
r:$lFt af ?#Fl{úH#üHs rffPatU#l*flr r çstiLm*rnsunn4Hn{gtnil*R,

ag.limp.D
PLÂNILHA - 2g8.ísx.)ê

otlo R$ Mensal

8,61% 180,32

8,6í% 180,32

R$ 4.435,g5

VALOR UNIT n$ 2.217,92
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ruuoaçÃo RENAScER

oRÇAMENTO

ANEXO I

eLANTLHA DE cusros e ronuaçÃo DE pREÇos

tÂ ATflTIAS ttÁCttÁ0

ctFJ - 0?.73?.3ó
§i

rícun

PLANILHA "D'
CATEGORIA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: (Shoras/dia de sêgunda a sêxta-íeira) rl4 hrs semanais

t . rrtÃo.oe.óeRA/aÀúRtos

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 2 100,00% 1.047,00 2.094,00

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 2 20,00o/o 209,00 418,00

ToTAL (r) R$ 2.512,00

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A" R$ Itlensal
0'l - INSS - Previdência Social 20,000/o 502,40

02 - sESr-sEsc 1,500/o 37,68
03. SENAI-SENAC 1,0070 25,12
04 - rNcRA 0,200/0 5,02
05 - Salário Educaçâo 2,50o/o 62,80
06 - FGTS 8,000/o 200,96
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sau|NSS 3,0070 75,36
08 - SEBRAE 0,600/o 15,07

TOTAL DO GRUPO'A' 36,80% R$ 924,12

GRUPO "8" R$ Mensal
09 - Fórias 11.110/o 279,08
10 - Auxílio Doença 1,39% u,92
11 - Licença Matemidade/Patemidade 0,02o/o 0,50
12 - Faltas Legais 0,28yo 7,03
'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 8,29
14 - Aviso Prévio 1,940/o 48,73
15 - 13" Salário 8,330/o 209,25

TOTAL DO GRUPO'B' 23,40"/o R$ 587,81

GRUPO "C" R$ llensal
16 - Aviso PÉvio lndenizado 0,42Vo 10,55
em Grupo 0,08% 2,01
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complementa0 4,00o/o 100,48

TOTAL DO GRUPO'C' 4,50% 113,01R$

sg ,irrrp.D iÍls.
PLANJLiiÀ - 2m0.ÍÊx.í§



MârAzul
GRUPO "0" ot

lo R$ tllensal
19 - lncidência dos encargos do Grupo',A" sobre o Grupo "8,' 8,6170 216,27

TOTAL DO GRUPO "D" 8,610/0 n$ 216,31

III.INSUMOS R$ Mensal
01 . UNIFORMES

1ô,00
02- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano 226,36
03 - Alimentação (15 vales x R$ 1 1,S0 - 10o/o) 495,00
M - Seguro de Vida em Grupo

7,00
05 - Exames médicos - Admssionais/períodicos

7,00
06 - EPI'S - Equlpamentos de proteçâo tndtvidual 11,00
oz - egNericro no rRAsniHnoon - clÁú uffi 30,00

VALOR TOTAL DOS tNSUilOS ( ilt ) n$ 792,3ô

suB.ToTAL (MO + lX5uitgt, R$ 5.í45,95

rv. DEMATS CoMPoNENTES (BDt) ot
to R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas
1,200/o 61,75

uz - uespesas Aoministrativas
1,000/o 51,46

03 - Lucro
1,00o/o 51,46

vALUr{ rorAL DOS DEtrtAtS COMPONENTES (BDt)(tv ) 3,20o/o R$ 16{,67

SUB-TOTAL (trlO + INSUÍI|OS + MATERIA|S/E

V. TRIBUTOS ot
to R$ illensal

01 - ISSQS (localdo serviço) 5,00% 290,67
02 - COFINS (tEistqão)

3,00% 174,40
03 - PIS (legist4ão)

0,6570 37,79
VALoR ToTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 502,97

vr. vALoR MENSAL DO SERVTçO (! + tt + lil + ty + y, R$ 5.9í3,49

VALOR UNITÁRIO .HOMEÍIiIMÊ§ R$ 2.906,74

RUA Antt{TAS uACHAog BE JEsUS, tZS -Ku "S" - BAIRRu RoSÀ tLzE - SÃO eR§IWÃUlSg

cilPJ - 07.73?3411/0U01.49 - cEP- á9.10[-0011 - e-mail: corsmaruulEhotmail.com

ag.limp.D ins
PLANILHA - ãI20.)dsx.í6

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D)

VALOR DA Sociais) R$ 4.353,59



MarAzul
ruuolçÃo RENAScER

oRçAMENTO

ANEXO I

eLANILHA DE cusros e ronuaçÃo DE pREÇos

cli rI0/t
f,dll

PLANILHA "0"
CATEGORIA: AGENTES DE LIiIPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 26

REGIME: (Shoras/dia de segunda a sexta.fêira) 44 hr8 sêmanais

| . irÃo.DE.oBRA/saúmos

Componênte Qtde. Percentual R$ Unitário R$ ilensal
SaláÍio da CategoÍia 26 100,00% 1,047,00 27.222,00

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 26 30,00% 3'14,'10 8.166,60

ToTAL (r ) Rl 35,388,ô0

il.ENCARGoS SOC|A|S

GRUPO "A" Yo Ri Mênsal

01 - INSS - PÍevidência Social 20,00o/o 7.077,72

02 - sESr-sEsc '1,50% 530,83

03. SENAI.SENAC 1,000/o 353,89

04 - INCM 0,20Y0 70,78

05 - Salário Educaçáo 2,500/0 884,72

06 - FGTS 8,00% 2,831,09

07 - SeguÍo contra Acidente de Tnabatho/SaUINSS 3,000/o 1.061,ô6

08. SEBME 0,60% 212,33

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% R$ í3.023,00

GRUPO "B' R$ tleosal
09 - Fêrias 11,1|Yo 3,931,56
10 - Auxílio Doença 1,390/o 49'1,90

1 1 - Licença Matemidade/Patemidade 0,020k 7,08

12 - Faltas Legais 0,280/0 99,09
13 - Acidente de Trabalho 0,33% 116,78

14 - Aviso Previo 1,94o/o 686,77
15 - 13" Salário 8,33% 2.947,87

TOTAL DO GRUPO "8" 23,40% Rí 8.280,93

GRUPO'C' R$ Mensal
16 - Aviso Prévio lndenizado 0,42Vo 148,ô3
em Grupo 0,080/o 28,31

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,000/0 1.415,54

TOTAL DO GRUPO'C" 4,50% R$ í.592,19

q.W.D 12 - P PLANJLttA - 2020.r6x.16
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GRUPO "D" ot
to R$ ilensal

19 - lncidência dos encargos do Grupo "4" sobre 0 Grupo "B" 8,61% 3.047,U

TOTAL DO GRUPO "D" 8,6í% n$ 3.047,38

III.INSUMOS R$ Mensal

01 - UNIFORMES 208,00

02- Vale-Transporte (2 vales ao dia x 15 dias) - urbano 2.942,68

03 - Alimentação ( 15 vales x R$ 11,50 - 10Y0) 6.435,00

04 - Seguro de Vida em Grupo 91,00

05 - Exames máiicos - Admssionais/Períodicos 91,00

06 - EPI'S - Equipamentos de Proteção lndlvidual 143,00

oz - eeNrrícro Ao TRABALHADoR - cLAUSULA 14a - ccT-2020 sEAC/sE. 390,00

VALoR ToTAL DOS rNSUrriOS (ilt ) n$ {0.300,68

rv. DEMATS CoMPoNENTES (BDl) ot
to R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,200/o 859,60

02 - Despesas Administrativas 1,000/o 716,33

03 - Lucro 1,000/o 716,33

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COÍTIPONENTES (BDl) ( lv ) 3,20% R$ 2,N2,26

V. TRIBUTOS ot
to R$ ttiensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,000/o 4.046,27

02 - COFINS (legisl4m) 3,00% 2.427,76

03 - PIS (legislaçao) 0,650/o 526,02

VALOR TOTAL DOS TR|BUToS (V ) 8,65% R$ 7.000,05

vl. vALoR ilENSAL DO SERV!çO (r + ll+ llt+ tV + V) R$ 80.925,39

VALOR UNITÁRIO .HOMEi,I/MÊS R$ 3.112,52

âg.limp.D í2 - P PLANILHA - ZIã.d$(.ís2t2

R{,t AsmAs $crA00 o[ JEss rff - slrÀ 'r' - EÂmm Rsr $zE - sfu msffitro/s.
ElHr - [?.7373411/Bll0-fg - [tF 1§J00-000 - e-mdl:coasaawnEM-co



FUNDAÇÃO RENASCER

CoNSULTA DE PREçOS' 2020

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA'D"

?

Sâo Cristovão(SE), 19 de maio de 2O2O
MARAZUL EMPRENDIMENTOS LTDA

VALFRIDO TORQUATO DE A. BARROS
DIRETOR. COMERCIAL

Rt Â fffi§Âs rüct{Âfit t}t JI$r§ t?8 - §ÀiÂ 
,8, - Hnm fl}sA ErzE _ s{t [H§flilIol$.

mA, - 0?.7373411/0001-{§ - [fF- 1SJ00-800 - r-mail: corsaarvuhtafinrãcsr

LIMPEZA DIURNO.44
C/ lnsalubridade - 20o/o s/ salário

MerAzul

item caroo / funcão qtde. valor unitário total/ mês

01
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO - 30 hrs,
semanais 02 R$ 2.217,92 R$ 4.435,85

02 02 R$ 2.906,74 R$ 5.813,48

03
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO - 44 hrs.
semanais C/ Periculosidade - 30o/o

26 R$ 3.112,52 R$ 80.925,39

VALOR TOTAL MENSAL R$ 91.174,72

(NOVENTA E UM iltL, CENTO E SETENTA E QUATRO REATS E

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 547.049,32

(QUINHENTO§ E QUARENTA E SETE ITIIL, QUÀ
cENTAVOS)
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FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

Carta Proposta

Aracaju/SE, 19 de maio de 202ri.

À
Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe
Ref.: Solicitacão de Proposta

Att.:Tássia Meline S. Costa -Comissão de Licitaçôes

Prezados Senhores,

FRAN Construçôes e Serviços Ltda, vem, pelo seu representante legal infra assinado,
apresentar nossa proposta de preços nos termos e condições abaixo espécificados:

a. Preço global de R$ 551.176,44 (euinhentos e cinquenta e um mil, cento e
setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos);

b. Preço mensal de R$ 91.962,74 (Noventa e um mil oitocentos e sessenta e
dois reais e setenta e quatro centavos);

c. Declaramos que os preços aqui apresentados são de nossa inteira
responsabilidade, não nos assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos
mesmos, após o envio desta propostas, sob alegação de erro, omissão i;r,i
qualquer outro pretexto, acrescentando que neles estão incluídos tocjos os custos
diretos e indiretos relativos ao cumprimento integraldo objeto, envolvendo, dentre
outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos, taxas, transportes,
seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários;

d. Validade da proposta:60 (sessenta) dias corridos;

Sem mais no momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Rua Itaporanga, no 127- sala 02- Bairro centro- Aracaju/sE. cEp: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888
E-mai I : franl icitacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. l6l /0001 -01



FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

Aracaju/SE, 19 de maio de 2O20.

Rua Itaporanga, no 127- sala 02- Bairro centro- Aracaju/SE. cEp: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888
E-mai I : fran lic itacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6l1000 I -0 I

PLANILHA CONSOLIDADA

OBJETO CATEGORIA

OUANT.
DE

CARGO
PREÇO

UNITARIO PREÇO TOTAL
0í Agente de Limpeza 2 2.212,42 4.424,84

02
Agente de Limpeza (Com Adicional
de Periculosidade) 26 3.134,80 81.504,80

03
Agente de Limpeza (Com Adicional
de lnsalubridade) 2 2.966,55 5.933,10

TOTAL DE CARGOS 30 91.862,74
VALOR GLOBAL 180 (CENTO E OTTENTA) D|AS: 551.176,4



FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

PLANILHA DE CUSTO

Categoria Aqente de Limoeza
Quantidade 2
Reqime 30 Horas Semanais

SALÁRIO

Componente Valor Mensal
Salário 1.047.00

Total(l) 1.047,00
II- ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO''A"
Encarggs Yo Valor Mensal
0í- Previdência Social 20,00 209,40
O2-SESI-SESC 1,50 15,71
O3.SENAI-SENAC 1,00 10,47
04-tNcRA 0,20 2,09
0S-Salário Educaçáo 2,50 26,18
O6.FGTS 8,00 83,76
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 31,41
OS.SEBRAE 0,60 6,28
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80 385,30

GRUPO "B''
Encargos % Valor Mensal
09- Férias 11,11 116,32
1O-Auxilio Doença 1,39 14,55
1 I -Licença Paternidade o,o2 0,21
12-Faltas Legais 0,28 2.93
1 3-Acidente de trabalho 0,33 3,46
14-Aviso Prévio de Trabalho 1,94 20,31
15-130 Salário 8,33 87,22
TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40 245,00

GRUPO "C''
Encargos % Valor Mensal
16-Aviso Prévio lndenizado 0,42 4,40
í 7-l ndenizaçáo Adicional 0,08 0.84
1 8-lndenizaçáo Complementar 4,00 41,88
TOTAL DO GRUPO ''C'' 4,50 47,12

GRUPO ''D"

127- Sala 02- Bairro Centro- Aracaju/SE. CEp: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888
E-mail : franlicitacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6l10001 -0 I

Rua Itaporangâ, Íto



FRAN CoNSTRUÇÕrcs E SERVIÇoS LTDA

Yo Valor Mensal
16- lncidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o grupo "B" 8,61 90,1 5
TOTAL DO GRUPO ''D" 8,61 90,1 5

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (tt) 73,31 767,56
III .INSUMOS

lnsumos Valor Mensal
Uniformes 25,67
Vale Transporte 1 13,18
Equipamentos de Proteção lndividual 1í,93
Auxílio Alimentação

Outros

TOTAL INSUMOS (III) 150,78
IV- BDI

BDI % Valor Mensal
Despesas lndiretas 1.02 20,05
Taxa de AdministraÇão 1,04 20,44
Lucro í,55 30,46
TOTAL DE BDI (IV) 3,61 70,95

V- TRIBUTOS
Tributos % Valor Mensal
ISS 5,00 't01,81
PIS 3,00 61,09
COFINS 0,65 13,24
TOTAL DE TRIBUTOS (V) 8,65 176,14

vr - PREçO TOTAL pOS SERVIÇOS
TOTAL (l+ll+lll+lV+V) 2.212,42

Aracaju/SE, 19 de maio de 2020.

Rua ltaporangâ, r1o 127- sala 02- Bairro centro- AracajúsE. cEp: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888
E-mail : franlicitacoes@]rahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6 I /000 I -0 I

Pffisçmuoo



FRAN CoNSTRUÇÕEs E SERvIÇoS LTDA

PLANILHA DE CUSTO

Categoriq
Agente de Limpeza (Com

Adicional de Periculosidade)
Quantidade 26
Regime 44 Horas Semanais

salÁnlo
Componente Valor Mensal

Salário 1.047,00
Adicional de Periculosidade (30%) 314,1 0

Total(l 1 .361 ,10
II - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A"
Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 272.22
O2.SESI-SESC í,50 20,42
O3-SENAI.SENAC 1,00 í3,61
04-tNcRA 0,20 2,72
0S-Salário Educação 2,50 34,03
06-FGTS 8,00 108,89
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 40,83
O8-SEBRAE 0,60 8,17
TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80 500,88

09- Férias 11,11 151,22
10-Auxilio Doença 1,39 18,92
1 1-Licença Paternidade 0,02 0,27
12-Faltas Legais 0,28 3,81
1 3-Acidente de trabalho 0,33 4,49
14-Aviso Prévio de Trabalho 1,94 26,41
15-130 Salário 8,33 í 13,38
TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40 318,50

I o/o I Valor Mensal
í 6-Aviso Prévio lndenizado 0,42 5.72
1 7-lndenização Adicional 0,08 1,09
1 8-l ndenizaÇão Complementar 4,00 54.44
TOTAL DO GRUPO ''C'' 4,50 61,25

127- Sala 02- Bairro Centro- Aracaju/SE. CEp: 49.010_140
Telefone para contato : 30430888
E-mail : franlicitacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6l1000 l-01

Rua ltaporanga, no



FRAN CoNSTRUÇÕns E SERVIÇoS LTDA

GRUPO ''D''
Encargos % Valor Mensal
16- lncidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o grupo "B" 8,6í 117,19
TOTAL DO GRUPO "D'' 8,61 117,19
TOTAL GRUPOS A, B, C e D (il) 73,31 997,82

III - INSUMOS
lnsumos Valor Mensal
Uniformes 25,67
Vale Transporte I 13,18
Equipamentos de Proteção lndividual 11,93
Auxílio Alimentaçáo 275,00
Outros

TOTAL INSUMOS (III) 425,78
IV- BDI

BDI % | Valor Mensat
Despesas lndiretas 1.02 28,40
Taxa de Administração 1,04 28,96
Lucro 1,55 43,16
foTAL DE BDt (tV) 3,61 100,53

I Yo I vator Mensat
ISS 5,00 144,26
PIS 3,00 86,56
COFINS 0,65 18,75
_IQTAL DE TRTBUTOS (V) 8,65 249,57

vr - PREçO TOTAL pOS SERVIçOS
TOTAL (l+ll+lll+lV+V) 3. 1 34, 80

Aracaju/SE, í9 de maio de 2O20.

127- Sala 02- Bairro Centro- Aracaju/SE.
Telefone para contato : 30430888
E-mai I : franl ic itacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6 l/000 I -01

Rua Itaporanga, no CEP:49.010-140

I



FRAN CoNSTRUÇÕEs E SERVIÇoS LTDA

PLANILHA DE CUSTO

Categoria
Agente de Limpeza (Com Adicionalde

lnsalubridade)
Quantidade 2
Regime 44 Horas Semanais

SAúRlO
Componente Valor Unitário Mensal

Salário 1.047,A0
Adicional de lnsalubridad e (20%\ 209,40

Total(l) 1.256,40
II- ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A''
Encargos % Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 251,28
O2-SESI-SESC 1,50 18,85
O3-SENAI-SENAC 1,00 12 5â
04-rNcRA 0,20 2,51
0S-Salério Educação 2,50 31,41
O6-FGTS 8,00 í00,51
O7-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 37,69
O8-SEBRAE 0,60 7,54
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80 462,36

GRUPC nBI

Encargos
Yo Valor Mensal

09- Férias 11,11 139,59
1O-Auxilio DoenÇa í,39 17,46
1 1-Licença Paternidade 0,02 4,25
12-Faltas Legais 0,28 3,52
13-Acidente de trabalho 0,33 4,15
'14-Aviso Prévio de Trabalho 1,94 24.37
15-130 Salário 8,33 104,66
TOTAL DO GRUPO "B" 23,40 294,00

GRUPO ''C''
Encargos % Valor Mensal
I 6-Aviso Prévio lndenizado 0,42 5,28
I 7-lndenizaÇão Adicional 0,08 1,0í
1 8-lndenização Complementar 4,00 50,26
TOTAL DO GRUPO ''C" 4,s0 56,54

GRUPO ''D"

127- Sala 02- Bairro Centro- Aracaju/SE. CEp: 49.O1O_140
Telefone para contato : 304308gg
E-mail : franlicitacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6 t/000 I -0 I

Rua Itaporangâ, ho



FRAN CoNSTRUÇÕEs E SERvIÇoS LTDA

Enca o/o Valor Mensal
16- lncidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o grupo "8" 8,6í 1 08,1 8
TOTAL DO GRUPO ''D" 8,61 108,18
TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) 73,31 921.07

III .INSUMOS

lnsumos Valor Mensal
Uniformes 25.67
Vale Transporte 145,1 I
Equipamentos de Proteção lndividual 11,93
Aq4lie 4lire4leçeq 275.00
Outros

TOTAL TNSUMOS (ilt) 457,78

BDI

!v- BDt

| % I valorMensal
Despesas lndirqtas 1,02 26,88
Taxa de Administração 1,04 27,41
Lucro 1,55 40,85
TOTAL pE BDt (tv) 3,61 95,13

V- TRIBUTOS
Tributos

Yo Valor Mensal
ISS 5,00 136 5)
PIS 3,00 81 91
COFINS 0,65 17,75
TOTAL pE TRTBUTOS (V) 8,65 236,18

vr - PREçO TOTAL DOS SERVTICOS
TOTAL (l+ll+lll+lV+V) 2.966,55

Aracaju/SE, 19 de maio de 2020.

127 - Sala 02- Bairro Centro- AracajúSE. CEp: 49.01 0_ I 40
Telefone para contato : 30430ggg
E-mai I : franlicitacoes@yahoo.com

CNPJ: 07.995. I 6 l/000 l-0 I

Rua ltaporanga, no

,!



JVL CONSTRUÇÕES E SERVTçOS EtREL|
CNPJ Ns 37 .07 9.697 10001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

RUA DR. CANUTO GARCTA MORENO, S/N, CONJUNTO MED|CI t,

BAIRRO LUZIA, ARACAJU -SERGIPE - CEp:49048-100

JVL CONS EtRELt - CNPJ 37 .079.697, -48

LAVANDERIA

ENVELOPE PROPOSTA DE PR

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
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JVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
cN PJ Ne 37 .O7 9.697 /0001_48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

A

FUNDAÇÃO RENASCER

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF-: DISPENSA EMERGENCTAL PARA sERVtços DE LtMPEZA E coNSERVAÇÃo

serv'mo-nos da presente para apresentar nossa proposta de preços, no valor Global de Rs 546.511,60
(QUINHENTOS E QUARENTA E SE|S Mtt QUTNHENTOS E ONZE REATS E SESSENTA CENTAVOS) e preço mensat
de R$ 91.085,27 (NoVENTA E uM Mtt otrENTA E ctNco REAts E vrNTE E SETE cENTAVos).

A validade dessa proposta é de 60 (sEssENTA) dias e em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e
índiretos, relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tríbutos ce
quaisquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e
previdenciários.

Declaramos ainda que os preços ora apresentados são de nossa inteira responsabilidade, não nos assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, após a entrega desta proposta, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

Atenciosamente,

Aracaju-SE, 79 /05/ZO2O

JVL CONSTRUÇOES E SERVTÇOS EtREL|

w

Telefone: (79) 99908-9006 - email: jvllicitacoes@yahoo.com



JVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
cN PJ Ne 37 .O7 9.697 /0001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

PLANILHA CONSOLIDADA

OBJETO CATEGORIA
QUANT. DE

CARGO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 AGENTE DE LIMPEZA 2 2.L94,30 4.389,61.

02 AGENTE DE LTMPEZA (COM AD|C|ONAL
DE PERTCULOSTDADE)

26 3.1 10,8 1 80.880,98

03
AGENTE DE LTMPEZA (COM ADICtONAL
DE INSALUBRIDADE)

2 2.907,84 5.815,68

TOTAL DE CARGOS 30 91.085.27

VALOR GLOBAL 180 (CENTO E OITENTA) DIAS: 546.511,60

Aracaju-SE, 19 I 05 I 2O2O

JVL CONSTRUÇÕES E SERVTçOS EtRELt

rut.-o
Sócio Administrador

Telefone : (79) 99908-9006 - ema i I : jvl licitacoes@ya hoo.com

Á&
'i'#)Yiz/



JVL CONSTRUÇÕES E SERVTÇOS EtRELt
CNPJ Ns 37 .079.697 10001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

PIANILHA DE CUSTO

Categoria AGENTE DE LIMPEZA

Quantidade 2

Regime 30H Semanais

SAúRIO

Componente Valor Mensal

Salário 1.047,00

Total(l) L.047,0O

[ - ENCARGOS SOCIATS

GRUPO "A''

Encargos % Valor Mensal

01- Previdência Social 20,00 209,40

02-SESI-SESC 1,50 75,71

03-SENAI-SENAC 1,00 70,47

04-tNcRA o,20 2,Og

05-Salário Educação 2,50 26,L8

O6-FGTS 8,00 83,76

07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 37,41

O8-SEBRAE 0,60 6,28

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80 385,30

GRUPO ''8,,

Encargos % Valor Mensal

09- Férias 7L,LL 176,32

1O-Auxilio Doença 1,39 l_4,55

11-Licença Paternidade o,o2 o,2L

12-Faltas Legais 0,28 2,93

13-Acidente de trabalho 0,33 3,46

14-Aviso Prévio de Trabalho 7,94 20,31

1-5-13e Salário 8,33 87,22

TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40 245,OO

GRUPO ''C"

Encargos % Valor Mensal

16-Aviso Prévio lndenizado o,42 4,40

17-lndenízação Adicional 0,08 0,84
18-lndenização Complementar 4,00 41,,88

TOTAL DO GRUPO "C'' 4,50 47,72

GRUPO ''D.,

Encargos % Valor Mensal

Telefone: (79) 99908-9006 - ema il : jvllicitacoes@yahoo.com



JVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
cN PJ Ne 37 .O7 9.697 /0001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

Ara caj u-SE, L9 / 05 / 2O2O

JVL CONSTRUçÕES E SERVTçOS EtREL|

16- lncidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o ÊIupo "B" 8,61 90,15

TOTAL DO GRUPO "D'' 8,61 90,15

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (ll 73,3r 767,56

ilt - lNsuMos
lnsumos Valor Mensal

Uniformes 22,OO

Vale Transporte 113,18

Equipamentos de Proteção lndividual 12,OO

Auxílio Alimentação 0,00

Outros 0,00

TOTAL INSUMOS (III) L47,18

IV- BDI

BDI % Valor Mensal

Despesas lndiretas 1,00 L9,62

Taxa de Administração 0,95 78,64

Lucro L,00 79,62

TOTAL DE BDt (tV) 2,95 57,87

V- TRIBUTOS

Tributos % Valor Mensal

ISS 5,00 100,98

PIS 3,00 60,59

COFINS 0,65 13,13

TOTAL DE TRTBUTOD (V) 8,65 L74,70

vr - PREçO TOTAr DOS SERVTçOS

TOTAL (l+ll+lll+lV+V) 2.194,30

Telefone : (79) 99908-9006 - ema il : jvllicitacoes@yahoo.com

B^,.



JVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
cN PJ Ne 37 .079.697 10001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

PLANILHA DE CUSTO

Categoría
AGENTE DE LTMPEZA (COM AD|C|ONAL DE

PERTCULOSTDADE)

Quantidade 26

Regime 44H Semanais

SAúRIO

Componente Valor Mensal

Salário 7.447,00

Adicional de Periculosidade (30%) 3L4,10

Total (l) 1.361,10

il - ENCARGOS SOCTATS

GRUPO ''A''

Encargos % Valor Mensal

01- Previdência Social 20,00 272,22

O2-SESI.SESC 1,50 20,42

03-SENAI.SENAC 1,00 13,61

04-rNcRA 0,20 2,72

05-Salário Educação 2,50 34,03

O6.FGTS 8,00 08,89

07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 40,83

O8-SEBRAE 0,60 8,17

TOTAL DO GRUPO ''A" 36,80 500,88

GRUPO ''8"
Encargos % Valor Mensal

09- Férias lL,77 LsL,22

1O-Auxilio DoenÇa 1,39 78,92

11-Licença Paternidade o,o2 o,27

12-Faltas Legais 0,28 3,81

13-Acidente de trabalho 0,33 4,49

14-Aviso Prévio de Trabalho L,94 26,47

15-13e Salário 8,33 1r.3,38

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40 318,50

GRUPO,'C''

Encargos % Valor Mensal

16-Aviso Prévio lndenizado o,42 5,72

L7-lndenização Adicional 0,08 1,09

18-lndenização Complementar 4,00 54,44

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 67,25

GRUPO ''D''

Telefone : (79) 99908-9006 - ema i I : jvll icitacoes@ya hoo.com

ir)



JVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ Ne 37 .079.697 10001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

Aracaju-SE, 79 /OS/2020

JVL CONSTRUçÕES E SERVTÇOS EtRELt

E % Valor Mensal

16- lncidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o grupo "B" 8,61 717,19
TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61 117,19
TOTAL GRUPOS A, B, C e D (tt) 73,3L 997,92

![ - tNsuMos
lnsumos Valor Mensal
Uniformes 22,00
Vale Tranlporte 113,18
Equipamentos de Proteção lndividual 72,00
Auxílio Alimentação 275,00
Outros 0,00

_ TOTAL TNSUMOS (ilt)

IV- BDI

BDr --l 
%

_ 422,79

Valor Mensal

Despesas lndiretas 1.,00 27,91

Taxa de Administração 0,95 26,42

Lucro 1,00 27,91.

TOTAL pE BDt (tV) 2,95 82,04
V- TRIIBUTOS

Tributos % Valor Mensal
ISS 5,00 1,43,1,6
PIS 3,00 85,89
COFINS 0,65 18,61
TOTAL DE TRTBUTOD (V) 8,55 247,66

vr - PREçO TOTAL DOS SERVTçOS

IqIAL (l+ll+lll+tV+V) 3.110,91

RR*Õ

Telefone: (79) 99908-9006 - email: jvllicitacoes@yahoo.com



JVL CONSTRUÇÕES E SERVTçOS EtRELI
cN PJ Ne 37 .07 9.697 10001_48

Rua Terêncio Sampaio, 532 - 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

Categoria
AGENTE DE LtMPEZA (COM AD|C|ONAL DE

TNSALUBRTDADE)

Quantidade 2

Regime 44H Semanais

SAúRIO
Componente Valor Unitário Mensal

Salário t.047,00
Adicional de lnsalubridade (20%) 209,40

Total(l) !.256,40
rr - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A''
Enca rgos % Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 25L,2g
O2-SESI-SESC 1,,50 19,95
03-5ENAI-SENAC 1,00 72,56
04-rNcRA o,20 2,51
05-Salário Educação 2,50 31,4'J.
O6-FGTS 8,00 100,51
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 37,69
O8-SEBRAE 0,60 7,54
TOTAL DO GRUPO "A" 36,90 462,36

i
) "8"-- %1 Valor Mensal

09- Férias L7,Lt 139,59
10-Auxilio Doença 1,39 17,46
1 1-Licença Paternidade o,o2 0,25
12-Faltas Legais o,2g 3,52
13-Acidente de trabalho 0,33 4,!5
14-Aviso Previo de Trabalho 1,94 24,37
15-13e Salário 8,33 104,66
TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40 294,OO

GRUP( rcI

Encargos % Valor Mensal
16-Aviso Prévio lndenizado o,42 s2s
17-lndenização Adicional 0,09 1,01
18-lndenização Complementar 4,00 50,26

Te lefone : (79) 99908-9006 - ema i I : jvllicitacoes@ya hoo.com



JVL CONSTRUÇÕES E SERVIçOS EIRELI
cN PJ Ns 37 .079.697 10001-48

Rua Terêncio Sampaio, 532- 49.025-700 - Grageru - Aracaju - SE

Aracaju-SE, t9 I 0S I 2020

JVL CONSTRUÇÕES E SERVTÇOS EtRELt

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 56,54

GRUPO "D"

Encargos % Valor Mensal

16- lncidência Cumulativa do Grupo "A" Sobre
o grupo "B" 8,61 108,18
TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61 108,18
TOTAL GRUPOS A, B, C e D (ll) 73,37 927,07

ilr- tNsuMos
lnsumos Valor Mensal
Uniformes 22,00
Vale Transporte 1L3,18
Equipamentos de Proteção lndividual 12,00
Auxílio Alimentação 275,O0
Outros 0,00

TOTAL TNSUMOS (ilt) 422,18

IV. BDI

BDI % Valor Mensal
Despesas lndiretas 1,00 26,O0

Taxa de Administração 0,95 24,70
Lucro 1,00 26,00
TOTAL DE BDt(tV) 2,95 76,69

V- TRIBUTOS

Tributos % Valor Mensal
rss 5,00 733,92
PIS 3,00 80,29
COFINS 0,65 17,40
TOTAL DE TRTBUTOS (V) 8,65 231,50

vt - PREçO TOTAr DOS SERVTçOS

TOTAL (l+ll+lll+lV+V) 2.907,94

Telefone: (79) 99908-9006 - email: jvllicitacoes@yahoo.com

nry-"
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FUNOAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
RUA DR. cANUTo GARcrÂ MOREN o, slN - coNJUNTo

}4EDICI I
ARACAJU - SERGTPE - cEP 

= 4ga4g-1oo

RINIAZTA EUTREEt{DrEf{ros EIRELI -M
Ç.ry. _P_, :IA'_: 1 3 . 6 g o .s I q n0o I _25

A/ C... PREGOEIRA OrrCrEI-

REF': DISPENSA DE LICITAçÃO EMERGENCIAL - PARA
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIM PÊZA E
CONSENVAçÃO, COM DEDICAçÃO DE UÃO DE OBRA
ExcLUsrvA, PARA ATENDER As NEcEssrDADEs DAs
UNIDADES DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS ( CASE T,
cAsE rr, .ENAM, usrp, cAsEtyr e ,NTFEM) E ,NTDADE
PROTETIVA (CEMEC) OPERACIONALIZADAS PELA
FUNOEçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, BEM

i.:"o suA SEDE ADMrNrsrRArrvA E LAVANDERTA.
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P8IM.&ZI,A. EilPREEtrIDI}iENTOS EISEU . HE
RU^ JOsÉ ÉDltSiOi ÁllDRÁDE, 778 3.ln! R(EA EL:E

é:údl .

cF: ilg.l(xl@ - slo ci§rovÂo / sÊnGlPE -'lE" 302+5502
cllPJ 13.61x)3r{Clm-2'

São Cristovão (SE),21de maio de Z0ZO
Proposra na 0BZ/2020

A

FUN0ÂÇÃ0 RENASCER D0 ESTADI 0E SERE|pE

[{ua [lr. Canuto Earcia Moreno s/n - Eunjunto MÉdici I

Luzia - Aracaju / Sergipe

Att : SR! PREGIEIRA OFIIIAL

Ref: I0NSULTA 0E PREI0S

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos a apreciaçâo de Vv. Sas: a nossa prop o sta/o rça mento relativa à [onsulta de
Prrços em epigrafe, declarando que:

a) [xecutaremos os Serviços. de Limpeza e [onservaçãu Especializada com dedicação de mão de
obra exclusiva para atender as necessidades das Únidades de Medidas Socioeducativas ([ASE
l, [ASE ll, USIP, CASElrl e llt{IFEM) e llnidade Frotetiva (CEMEE) operacionaiizada pela
Fundação Renascer do Estado de Sergipe, hem comu sua sede Adminisirativa e Lavanderia,
objeto desta Cunsulta de preçus, pelo preço mensal de RS gI.g4Z,SS tn*rnú , três mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e cincoenta e nove centavos) prazo máximo de IE (seis)
mEsES, 0 que dá um valor total de RS 583.0Si,82 (quinhentos e sessenta e tres mil, cincoenta e
cinco reais e cincuenta e dois centavos); consecutivos, Vinculados, exclusivamente ao
cron0grama fÍsico Íinanceiro, incluído neste a mobilizaçao, cujo prazo será contado a partir da data
de assinatura deste Iontrato e recebimento da respectiva i]rdem de Serviço a ser. emitida pela
FUN0AçÃ0 I{ENASIER, ao tempo em que, assume interra resprnsabilidade por quaisquer erros ou
omissoes que venham a serem veriÍicados na elaboração da proposta.

b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 6[(sessenta) dias consecutivos, contados da data do
recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocnrrendo
REEURS0 de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçoes. bem como de
julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçoes, arrãrt, o perÍodo de seus
respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista n
efeito suspensivo desses recursos:

c) lltilizaremos os equipamentos e a equipe tÉcnica e administrativa que Íorem necessários à perfeita
execução dos serviços, de acordo com as exigências da Ionsulta de preços e seus Anexos bem
como da frscalrzaçao da FUN0AÇÃ0 REt{ASEER.

@
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PNIM.*"ZI.fr EMPREENDITTtrNTOS EIfiELI . I}E
RUA JosÉ EDtrsot AilDnÂoE, 7r8 B.tll! RosA ElrE

c:mrll- '' : rirl r' '

cEP: it9.100000 - sÀo cRr§TovÃo / SERoPE - lEL :rrF5592
CNPJ 13.6!x)37a/(xx,1-2t

d) Na execução dos serviços observaremos as especificaçoes tÉcnicas, assumind, desde já a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade c,m as n,rmas e padroes
dessa FUN0AçÃ0 RENASEER.;

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
e) rnrnaazrA EMeREENDTMENTos ETRELI _ ME:I) RTiA .IOSE EDII-SON ANDRAD E 778_ BAirrO ROSA EIZC _ SãO CriStOVãO/SE:g) c'Np.t n., 13.690.374/ooot_28
hl coNTA ros - MARIO ATJGUSTO LIMA DE JESUS - Tirutar-proprierário;i) ('clcl-rla cle Identiclade no 1.533.1g6 _ SSp/SE;
k) ('.1).F. n" tJ27.716.445-17

0eclaramos para 0s fins que se fizerem necessários que não há em nossos quadros, servidor público oudirlgente de orgãn ou entidade contratante ou responsável pela Licitaçao, conforme o artigo Bs, inciso lllda Lei de Licitaçoes B EEE/BB;

0eclaramos que esta empresa não se enctntra inidonea, E n8m se encontra impedida de licitar ouc0ntratar com a Administraçao Publica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou úrriripul, bem assím, deque está ciente da obrigatoriedade de informar a FUNoAÇÃ0 RENASEER , ;;pu;;u;iÊncia de qualquerfato que pass' a caracterizar qualquer um desses irpudir-rrior,

Atenciosamente

IIIII
ITITI
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I I PRIüÂZ1A EIIPREf,IIDIilf,NTOS ElEELt - ItlErr ..,,::milffimffi*,
I I - 

cxPrÉreorrí@-u

FUNDAÇAO RENASCER
solrcrrAÇÃo on ORÇAMENTo -2020

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA ''D''
("\'l lt(ioRl.,\: AGEN'I'[S DL LI}IPEZA

QtTANTIDADE DE POSTOS: 2

RÍ](;IM[: ((r Horas/l)ia de segunda a sexta-feira), 30HRS. SEMANAIS

I - MÀO-DE-OBRA/SAI,ÁRIoS

('onr llonen lc Qtde. Percentuâl I{S I initário RS Mensal

Sirliirit, da C atcgoria l00.00uuo t.047.00 1.094.00

AI)I('IoNAI. IJE INSAt-I IBRIDADE

TOTAL ( I ) R§i 2.094,00

II - ENCARGOS SOCIAIS
(; ttt rP() "A" RS Mensal

0l - INSS - Preridência Social 20.00% 418,80
0l SI:Sl-Sl:S(' t,50% ll,4l
O.] - SF,NAI-St--NA(' r,00% t0.9.1
0.1 - tN('RA 0.20o/o .1. t9
05 - Salírrio [:dtrcaçàLr 2,500/0 il 1s

0(,-tUIS 8.00% t61.52
07 - Seguro contra Acidente de lrabalho/Sat/IN SS 3.00% 6 2.81
0t't - Sl:llRAl 0.60"/0 12.5ó

'l'()L\1. IX) GRtiPO "A" Jó,80% RS 770,59

(; Itt Po "B" llS Mensal
09 - Ferias lt I lyo 232,53
l0 - Aurílio Doença t,39% 29. u
I I - l.icerrça I\4atern itlade,/Patc'rn idade 0,02% 0.{l
ll-[altasLecais 0.28Yo 5.8 6

l.i - Acidente de Irabalho 0.33% 6.91

l{ - Ar iso Prér io l.t)loio ,10.8 5

l5 - L.i" Saltilio 8.31% 174,43

23,10'v" RS .190.00

(; l{t Po "("' ll.S Mensal
I(r - r\r i:,o Prct io lnderrizacio 0.1?yo 8.79

ertt ( i rtrpo 0.0 8o/i, 1.68

l8 - IiCTS nas Rec. Sent Justa Causa (lndenização Complementar) 1.00% 81.7ó

TO'IAL DO GRUPO ''C'' 1,50"/" 9.1,2JR!t

ag rmp D PRIÍ\,4AzlA 2020 rlsx xls

@
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IIIII *u'*flfl,ffiÊ.!üY*
cP: €jod- 3Iocn§rorlo / SBGpI -rA SgAt2

cÍ{Pr 13r9o37a/oo1-2a

(W
IIIII

(;ttt P() "I)" R$ Mensal
lnct(lcnL lt (l(,\ (l{jflrgo. d() Crup\, ,'A,'sr,hrc 

o Crupo .'8.,
8.61% I80.18'l ()'r'Al_ r)o GtttrPO "D', 8,61o/o RS 180,32

T Ol At. DOS EN( AII(;OS ( tt ) = (A+ B+C+D) R$ 1.5J5,I {
vAl-OR DA MÃO-DE-oBRA ( Mâo_de-OUrrrz§ut,irioil e,rcigos Sociais) R$ 3.629,11

III - I\ST'NIoS
0l - []niÍirrnres

02- Va le-Transporte

0-.i -Vale Alinrentaçào ( 22 rales r R$ 12,50 - l\o/oj
0'1 - Seguro ile V ida em Grupo

06 - EPI'S - Irqrripanrclrros tle proteção IndividLrai
07 - ut:Nt_t,i( to ail'111,1ga1

\ AL<IR 'I'OTAL DOS INST]MOS ( III )

I\' . D},]MAIS COMPONENTES

02 - Despesas Adnr in istral iv as

0i - Lucro

VAI.OR ',r'OTAt. DOS D[.]rArs coMpONENTIS (tsDDl I\l R$ 247.29

t Ii- t o'l .rt. (v«l + t\st I

\ Bt t ()s
0I - ISSQS (local do ser.viço)

02 - COFINS ( legislaçào )
t:19.11

01- PIS (leqislaçào)

\'^1.()u ]'o't Al_ Dos'I'RIBLIIOS ( V )

\ I - \,,\LOR !ut\-s,\L DO S}]RV|(-O (l + II + ttt " ll " v)

\ Al.()tt UNI't ARl() _Ho

ag rmp D
PRIMAZIA 2020 x sx x s

Ii$ Mcnsal

10.00

226,36

7.00

25,00

-1 I .00

..] 0.011

RS 359,36

lndirctas

R$ Mensal

5.00% 23 r.81
1,00%

0.6s% 30.11

8,65'y" RS {01,09

212
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I I P8IMi.Ztfr. EITPSEENDUIENTOSEIREIJ - ttE
ru^l6Ê Dl[s lxolaDG' 7rt B.ltto RG AIEII

cEP: {§.1OO.mO - §IO CS§rol/lO / SAclPE - rE @5502

I I FUNDAÇÃoItÉffi{'gfEh
solrcrrAÇÃo on oRÇAMENTo - 2o2o

ANEXO II
ILANTLHA DE cusros n nonnaaçÃo DE pREÇos

PLANILHA ''D''
( .\'1 1..(iolU,\: AGENTES DE LIMPEZA
(Jt ..\\'IID,\l)E l)E POS t ()S: 2

R t,.(i I Nt 1.: 1ll IIoras/l)ia tlc seguutl:r a scrtl-lêila), "l{ llRS. SII\lA\.\lS

I - \r.io-D[-oBRA/SA LÁ Rros

('ont llonente Qrde. Percentual IIS t n itti riu R!§ Me nsll

Sitliirio dlr C atseolia I 00.00% t.0,17.00 1.09.1.00

II)I( Io\AI I)I] INSAI,IIBRIDADE S/ SAI-, MÍ} l 20.00% I09.00 .l I tt.00

TOTAL ( I ) R§i 2.512.00

- tiN('AIi.(;OS SO(',tAIS
(;l{t'Po "A" RS Vltnsal

0 L - INSS - l)r'cl rdencia Social 20.00% 502.40
()] - SESI-SF-SC 1,50% 37.68
0l - ShNAI-SFNA(' r.00% t5.ll
0.1 - l\('RA 0.20% 5.01
05 - Sa lário [ducaçào 2.50o/o 6l.lt 0

06 - Í,(iTS 8,009ô 200.96
0i - Seguro contrâ Acidelre de l rabalho/SaílNSS 3,00% 75.i6
oIJ - Sl,lJt(A t- 0.60% t5.07

'I O l Al_ t)0 GRtiPo ,'A"
JÓ,80% R$ 921,t2

(;t{t PO "8" RS Nlcnsal
0t) - ['c'r'ias .ll% 2 79.08
I0 - A trr ilirr l)oetrça t39% tJ qr
I I - L icença Matern idade/Patern idade 0.02% 0.50
l2 - Faltas l-ega is 0.28% 7.0i
l l - i\eitlcntc tlc Ilatrallrrr 0.31% 8.t9
l.l - Aviso Pler io | ,91yo .18.7-l

l5 li'' Salário 8,il% 2 09.1,i
I () L\l_ l)() (;ttt P() "u', 23,10yo RS 587,81

(;l{t P() "("' RS Mensal
l(r - Ar iso l)r'e'r io lntlcnrzatlo 0.,12% t0.55
crr (r tUp() 0,08% l.0 r

Itl - I (i lS nas Rec. Senr Justâ ( ausa (lndenização fomplenrentar) 4.00% 100.,+tt

I'()',t At_ DO GRITPO "C" {,50% RS l1.t,0{

ag lmp C INS I PR|MAZA2020xsxxs1i2
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NU  losÉ €DIT§OIí AXDMDE, /'A BdÍrc ROEÂ AzE

cPr 4glmo()o - slo cRrsT@lo / sExGlPE - ÍB 3(Í23-s5o2

cx?t13,6*37a1út-2,

l9 - lncidéncia dos encargos do Grupo ',,+;;soUrel 6fre;fi
l'() I.\l. Do (;Rt,P() ',t)" R$ 216,31

IO1 .{l- I)OS LN('^R(;OS ( It ) = (A+ B+C+ D) RS 1.8.11.58

lIl - INStTM()s
OI - I]NIFORMES
02- Vale-'franspoÍe - urharro

0l - Vale A linlentaçào
().l - Scgrlo de Vitia ent 0rLrpo

06 - [Pl'S - Equiparnenros de proreção Individã
o, - u*,rtoia,,, o,r toouo

\'.{t.oR ]'()'IAL D()S INStr\{os ( III )

\t tr- I () I Al_ (\t() , l\lf \to:i

I\'- D[M^tS f 
.oMpftr,t hr-rf S tSDt

lndiretas

02 - Despesas Adm ir istr.at ir as

0-l - l. uq tr

vAr.oR r'o'r'At. pos plrM,,\rs coMpóNiN.rrs (BpDl rv )

st B-'t'oT,\L (lto * t\st,xi

V - TRIBUTOS
0l - ISSQS (local do serviço)
02 - ( OFINS (legislaçào)

llJI..]l
0.1 - I,lS ( legi:laçào)

vAI,oR TOTAL I)OS TRIBTJ'IOS ( V )

vl - \'At.OR MINSAL DO SERVTÇ() (t + It + ItI + t\, + !) RS 6.0,17.58

\'.\r.()R UNI'tÁRto _HoM-

a9 rmp C tNS
PRIMAZ|A 2020 xtsr xts

05 - f:ranrcs rncdicos - Âdnrssionais/períodicoi
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f,ua JosÉ EDitÍ)x 
^r{DfiÁI», 

zB 8.lrÍo RosÂ a.zE
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€Êp: ag.r(b{oo - slo cnErorrlo / s§oPE - rE 3e3-55e2

I I FUNDAÇÃO fttl§ÃSffiÍ{
solrctrAÇÃo oR oRÇAMENTo _zo2o

ANEXO III
ILANTLHA DE cusros o nonnalçÃo DE pRrÇos

PLANILHA ''D''
( .\'t [(iORt,\: AGIN]'ES DE I-IMPIZA

1 ,\\t' ),\t)E I)U POS',l ()S:

(8 Horas/Dia de seguntla a sexra-feirà), +f UnS, St:nllnlet.s

I - MÃo-DE-0Bnals,rl_ÁRt<ts

( 0 trr p0 llelr te

Sr lário da ( atesoria

AI)l( lONAt- Dh Ptrt{lc tTLOSIDADE I 1,1. l0
TOTAL ( I )

II - ENCARGOS SOCIAIS
GRT]PO ''A''

1 .071.720] - SL,S I-SF- S('

OJ - SENAI-SENAC

0.1 . INCRA

05 - Sa lário Educação

06 - lc.t s

07 - Seguro conl.a Acidentc de I raba lho/Sat/lNj5
OIi - ST,,tsRA F

't o1'Al. DO GRUPO "A" R$ t3.02.3,00

(;ltt P() ,'8,'
09 - lÉr'i'r' )t.n% l.9l I .5(rl0 - A11111;o 1.)n"nto

l.iccnça Male rn idadci patcrn idaàe

l2 - [altas l-egais

l.l - Aciderrte de Trabalho
I 16.78ll - Ar iso Previo

l5 - llo Salário

I'O't'ÂL lX) GRtiPo " l],'

(; Itt Po "( "
I 6 - Ar,iso Prer io lnden izaclo

er)l (irupo

lli I (ilS nas tlec. Sern .tLrsra (.ausa (ln,l.ni.ffiiiÃfio ffi l..l15.5J'l () t'1\t. Do GRLrP() "( " Rri 1.592.{9

ag lmp C PERI
PRIÀ4AZlA 2020 rlsx xis

I - INSS - I)r'el idência Sociai

12



I I I I I PRIIIJIZI.À. EIIIPREEI{DIIiEIITo§EIEEU- ME
RUA rOSÉ EDI§O{ IllOf,ÁOE, rrB B.lrÍ! nosÂ EtzE

.:m.I-
cEP: {gjoofi - SIO CrErOVlO / SEndPt - rE' 3@3-5602

cl{P} 13.Úro37{Uxn-21

rIIII
á^\.W,

ct{P}

ffi
I tte irlerr. irr \l',\ (lr(i r.l(,\ .l"i^'p,' L\i."t,=l t,,.,,

t o'r,\L lx) GRUPO "D',

l9 -
R$ Mensal

8.6)% 3.04 7.3,1

8,61o/o RS 3.0{7,J8

TOl'At. DOS ENCIARGOS ( II )= (A+n+C+O1 73,31y" RS 25.9,13,81

VALOR DA MÀ()-DE-OBRA ( Mão_de-ObrurÀrtã.iã. * e*I.gos Sociais) R$ 61.332.,11

III - l\-StlMOS
O I . I]NIFORMES
02- Vale- Iransporte - urbano

0.i - Alinrentaçâo 1 22 rales r R$ 12.50 _ l0%) 6.415.00
}| \g,,rn tle Viria enr Crupo

06 - t.Pl'S - l:tlrriparnentos iJc Proteçào llrdil iduJ
0; - eENEriC to Art f nnS

YALOR I'OTAL DOS INSUMOS ( Ill ) RS 10.197,ó8

st It-r'o'I'AL llUO + tll.sL,l.tos

l\ - t)lt\t,\ts ( olvtPoNE\TÉS (Brx

02 - Despesas Adm in istr.ar ivas
r.1i0,60

1.430.60VAl.()R r'([ 
^t. 

DOS Drr_MArS COMPONENT-SiBõ, ( IV )

it B- t'o't 
^t. 

(MO + tNst

\, - ,I'ITI 
BTTTOS

0l - ISSQS (local do ser.riço)
4.151 .9t- ( ( )l:lN S llegislaçi'ro1
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FUNDAçÃO RENASCER

soLtctrAÇÃo DE oRçAMENTo -2o2o
ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

SíNTESE DOS CUSTOS

item cargo / função qtde. valor unitário total / mês

01 AGENTE DE LII\4PEZA DIURNO 2 R$ 2 318.44 R$ 4.636.87

02
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO -

12136 CI INSALUBRIDADE
2 R$ 3.023,79 R$ 6 047,58

03
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO.
12136 CI PERICULOSIDADE lô R$ 3.198,39 R$ 83 158,13

VALOR TOTAL MENSAL R$ 93.842,59

(noventa e tres mil, oitocentos e quarenta e dois reáis e cincoenta e
nove centavos)

vALoR rorAL GL.BAL I 
--

(quinhentos e sessenta e trres mi!, cincoenta e cinco reais ó

cincoenta e dois centavos).

São Cristovão(SE),21 de 2020



ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A DIRAF,

Para anexar Mapa Comparativo de Preços, e após, providências junto à ASPLAN.

Á*Á'**

Larissa Costa Lemos
Chefe de Setor
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DESPACHO

Processo n" 024.202.00337 12020-8

Realizando a análise minuciosa destes autos, visualizo que o despacho exarado por esta Diretoria

em 2110512020 merece revisão. O referido despacho diz respeito à ordem para o recebimento das

propostas de preço para composição do presente procedimento, apesar de haverem excedido o prazo para

sua apresentação, cuja justificativa para o atraso na entrega foi o baixo efetivo das empresas em

decorrência da pandemia.

Assim, a despeito da urgência e da necessidade da contratação pretendida, valho-me do princípio

da autotutela dos atos administrativos, em vista da superveniência desses fatos, para determinar ao setor

de contratos que seja desconsiderada a ordem anterior e que seja reaberto o prazo para apresentação de

propostas de preço até o dia 2710512020 no máximo até às ll:00 horas da manhã, por meio de nova

solicitação.

Cumpra-se com urgência.

Aracaju/SE 26 de maio de 2020.

€: .1

illr
Said Schoucair

Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici t
Cep: 49.048-700, Aracaju-SE Fone: (t9) 3279-2760 / 2718
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PRoJETo nÁsrco

1. OBJETO

1.1. O presente processo de Dispensa de Licitação Emergencial tem por objeto contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação de mão de

obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I,

CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas

pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa e lavanderia,

conforme especificações e quantitativos no Item 5 (ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO) Tabela 1 de

RELAÇÃO DE CARGOS deste Projeto Básico.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação em tela se justifica em razáo da essencialidade do serviço de limpeza para

manutenção e conservação do ambiente, e pela finalizaçáo do contrato 02312014. Sobreleve-se que a

ausência deste serviço pode acarretar intemrpções do funcionamento, tanto na Sede, quanto nas Unidades,

tendo em vista a sua essencialidade para o desenvolvimento das atividades operacionais e administrativas

Destaque-se a existência de Pregão Eletrônico para o mesmo objeto em andamento (protocolo no

024.202.0005g12020-l), contudo, a superveniência da pandemia da COVID-19 tornou a previsão de sua

conclusão incerta, não sendo, portanto, capaz de alcançar o pÍazo estipulado na rescisão do contrato

023]ZOI4. por isso, adveio a necessidade de formalizar contratação emergencial, objetivando a resguardar

a saúde e o bem estar dos acolhidos e funcionários da Fundação Renascer, órgão cujo caráter essencial da

atividade fim inviabiliza a paralisação dos serviços prestados à sociedade-

Rua Dr. L'anulo Garcia Moreno, s/n Con1. Médici I
()ef: 4s.o.l8-t oo, Araeaju-SE Fone: (ts) szts-s t oo / s t t s
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3. RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1 . As propostas deverão ser enviadas por e-mail até o dia 27 10512020 às I I :00h.

3.2. Após o envio, nenhum ouffo documento, adendo, acréscimo, substituição ou alteração

aceito pela FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

4. DESCRIÇÃO rÉCmce.

4.1. A relação e quantitativo de cargos, bem como jomada de trabalho, estão descritos no ITEM 5

(ESpECIFICAÇÃO DO OBJETO), Tabela 1 de Relação de Cargos.

4.2. A remuneração de cada categoria deverá obedecer a CCT 202012020 firmada entre SEAC-

SINDECESE (Registro no MTE SE000032/2020' (EmANEXO))

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Tabela l: Relação de Cargos

OBJETO DESCRIÇÂO
REGIME DE
TRABALHO QTD.

0l AGENTE DE LIMPEZA 30H/SEM 02

o2 AGENTE DE LIMPEZA 44HlSEM 26

Rura Dr. Canuto Garcia Moreno, s/4 Con1. Módici I
Cef: 4s.o48-toQ Araeaju-SE Fow: (is) szt:t-st ao / zt t a

E-Doc* - Docurutrlo l'irtrul eorformz Deueto,f 40 sg'l'/2olI
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Distribuição de pessoal:

Página 3 de 19

nu, »r. Corit e ** U*oo, tlu Conj. Médici I

(COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

03

AGENTE DE LIMPEZA

(COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

44HlSEM 02

TOTALDE CARGOS: 30

5.1. Locais da execução dos serviços:

LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERV-IÇO

Rrra I)r Canuto Garcia Moreno. SÀ{ Coniunto Medici I - Aracaiu/SE

zu,auçaon.nu...'(cn,NAM-usIP)

Av. Tancredo Neves, n" 5615 Bairro Capucho AracajuiSE

Fundação Renascer (CASE II)

Rua Acre, n2925 Bairro Ponto Novo, AracajÚSE

Fundação Renascer (CASEM)

Avenida Perimetral B s/n Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/Se

C.ep:49.M8-1cn, Araeaju-SE Foru: (is) 32ts-2t60 / 9118

E-Dot* - Doeamtnto l'irtual conformr Decreto ,t' '!'o.394/2o19
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5.2.1. A distribuição de pessoal nas Unidades será feita de acordo com o planejamento da

Diretoria Administrativa e Financeira - DIRAF.

5.2.2. Esta Fundação Renascer comunicará à empresa vencedora os locais da prestação de

serviço dos funcionários, tão logo a DIRAF realize a distribuição estabelecida no tópico

anterior (5.2.1), mediante comunicação escrita ou via e-mail, através do Fiscal do

Contrato, a ser designado pela Diretoria Administrativa e Financeira.

5.3. Da Contratação

5.3.1. A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais denominados AGENTES DE

LIMPEZA que deverão ser especializados para prestação de serviços rotineiros de limpeza

e conservação, objetivando atender as necessidades das Unidades de Medidas

Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade

Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem

como sua sede administrativa e lavanderia.

5.4. Descrição sumária das atividades

5.4.1. Agente de Limpeza

Rua Dr. Canuto Garcio Moriio, s/r. Cinj Méttiri I
Cc?: .ts.o,t9- toq Aracaju-SÜ Forc: (is) szt st-zt oo / zt t a
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5.4.1.1. Varrição e lavagem de pisos utilizando-se de vassouras e outros instrumentos

quando necessário, visando manter a conservação e limpeza das Unidades de Medidas

Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade

Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe,

bem como sua sede administrativa e lavanderia. Limpar paredes, janelas, portas,

móveis, escadarias, arquibancadas, áreas e pátios externos e internos; manter as

instalações sanitárias limpas e higienrzadas; limpar vias de acesso, carpetes, lustres,

lâmpadas, luminárias, fechaduras, olear móveis, abastecer os dispenses de sabonete

líquido, papel higiênico e papel toalha instalados nos banheiros e lavabos, remover:

lixos e detritos não infectados; limpar e arumar dormitórios, enfermaria ou similares,

mudar roupas de cama; juntar, contar e transportar a roupa servida (de cama e

vestuário), bem como sua lavagem.

6. CONVENçÃO:

6.1 Os cargos elencados no Item 5 deste Projeto Básico obedecem a CCT 202012020 firmada entre

SEAC-SINDECESE (Registro no MTE SE000032/2020. (Em ANEXO)

7. eUANTo AoS pRoDUToS E EeuIPAMENToS DE PRoTEÇÃo INDTVIDUAL (EPI'S):

Rua Dr Canuto Garcia Moreno, s/4 Conl Médid I
Cef: .1s.o'!8-1 oo, Aracaju-SE Fone: (7tt) 321 s-e I 60 / I I I I

E-Doc* - Doeamnttn I'irtual conformz Decaeto ?L'4o.394/2olg
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7.2.O fornecimento dos produtos de limpeza e de reposição (papel higiênico, papel toalha, sabonete

líquido, sabonete sólido, sabão em barra, sabão em pó, detergente, desinfetante, flanelas,

esponjas, lã de aço, limpa vidros, removedores, lustra móveis e ouffos) bem como, os

equipamentos (vassouras, pás, rodos, baldes, carrinhos para transporte de resíduos e outros)

destinados para a execução dos serviços contratados, será de responsabilidade da Fundação

Renascer, e sua distribuição ficarâ a cargo do FISCAL DO CONTRATO.

7.3.O fornecimento dos equipamentos de uso diário e os de uso para proteção individual (EPI'S), são

de obrigação da empresa Contratada, dentro dos parâmetros e critérios estabelecidos por Lei,

PPRA ou pela Convenção Coletiva de Trabalho SEAC/SINDECESE 202012020. Também ftcarâ

sob a responsabilidade da Contratada fornecer fardamento completo e individual para cada

profissional, conforme abaixo descrito :

orscnlçÃo Do FARDAMENTo/ACESSÓnIos QUANTIDADE

ESTIMADA

TEMPo uÁxtnro oe

USo

CAMISAMASCULINA OU BLUSA FEMININA COM

IDENTIFICAÇÃo oe EMPRESA (LoGoMARCA).

60 UNIDADES * I80 (CENTO E OITENTA)

DIAS

CALÇA MASCULINA OU FEMININA. 60 UNIDADES * I80 (CENTO E OITENTA)
DIAS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/4 Coty. Médici I
Ce?: 4g.M8-t oo, Aracaju-SE Fone: (is) sgt g-st ao / st t a

E-Doc* - Docurunto I'irtual cotforru Decrelo n' 4a39-t/9o19
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* Duas unidades para cada trabalhador no período de 180 dias'

** fJma unidade para cada trabalhador no período de 180 dias.

7.4.O FISCAL DO CONTRATO deverá analisar as condições de uso dos equipamentos de uso

diário e os de uso para proteção individual (EPI'S), devendo notificar a CONTRATADA para

substituí-los quando for necessário.

7.S.Deverá a CONTx,q.*TADA fornecer para cada colaborador crachás contendo as seguintes

informações:

7.5.1. Frente:

7.5. 1 .1.

7.5.1-2.

7 .5.1.3.

Rua Dr Canuto Garcia Moreno, s/4 Con1. Médici I
Cclr: ,rs.o-|8-too, Araealu-SE Foru: (is) scts-ztoo / ct t s

FUNDAÇÃO nerunSCER DO ESTADO DE SERGIPE

Logo da empresa

Foto do Colaborador

Nome do colaborador

CALÇADO: BOTAOU SAPATO MODELO MASCULINO OU

FEMININO.

30 PARES ** I80 (CENTO E OITENTA)
DIAS

LtrvA EM rÁrpx DE ALTA REslsrÊNcle pete o

coNTATo coM pRoDuros quÍvtcos EM TAMANHoS

DTVERSOS (COURO OU SIMILAR).

30 PARES MENSAL

uÁsceRas opscnRrÁvEls DE nnornçÃo coNTRA

MAIERIAIS QUE SE DISSIPE NO AR EM FORMA DE PO

OUPOEIRA.

60 UNIDADES MENSAL

BoNE, cHApEU, ou SIMILAR PARAPRoTEçÃo eo que

TRABALHAR ev Ánses LIvRES.

30 UNIDADES * I80 (CENTO E OITENTA)

DIAS

E-Doc* - Doamento l'irtual corlforru Decrclo tf 4o.39'!/2o19
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Função

"A serviço da Fundação Renascer do Estado de Sergipe"

Nome do colaborador

Número do Rg.

Número do CPF

Função

Tipo sanguíneo

Razão Social da empresa

CNPJ da empresa

Página I de 19

7.5.t.4.

7 .5.1.5.

7.5.2. Verso

7.5.2.1.

7.5.2.2.

7.5.2.3.

7.5.2.4.

7.5.2.5.

7.5.2.6.

7.5.2.7.

8. REQUTSITOS

8.1. O proponente que obtiver menor valor global da proposta deverá apresentar as seguintes

documentações:

8.2. Para Habilitação Jurídica:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.2.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir; Para QualiÍicação Econômico-Financeira:

8.2.4. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartorio de

Distribuição da sede da licitante.

Rua [)r. Canuto Garcin Moreno, tlÃ c*j. Mádici t
Ce?: .lg.o48-t oq Aracaju-SE Fone: (7s) sg t st-ct 6o / g t t a
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8.2.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante

deverá apresentar memória de cálculo, com uma casa decimal, desprezando-se as demais e com

indicação do índice utilizado, devidamente assinada por Contador. As empresas com menos de um

exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, de acordo com a Lei

8.666193.

8.2.6. O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser publicado em Diário Oficial e em

outro jornal de grande circulação, assim como registrado na Junta Comercial (Lei n'. 6.404176); as

demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do

SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço, acompaúado de

copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, autenticado pelo órgão competente

do Registro de Comércio (Decreto-Lei 486169).

8.2.7. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultante da aplicação das

fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante

Rua Dr Canulo Garcia Morcno, s/4 Conj Médici I
Cef: 49.M8-t oo, Aracaju-SE Fore: (io) szt s-s t ao / z t t a
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Passivo Circulante

8.2.8. Somente serão consideradas habilitadas as empresas que obtiverem, nos índices acima, resultados

maiores do que 1,00 (um). Dos índices constarão apenas duas casas decimais, desprezando-se as

demais.

8.2.g- Os índices acima deverão ser demonstrados (anexar memória de cálculo) pela licitante e assinado

por Contador, constando o n" de registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

g.2.10. Comprovação que possui Patrimônio Líquido mínimo de 10oÁ (dez por cento) do valor estimado

anual da conffatação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da

proposta, na forma da Lei, admitida a afi,nlizaçáo para esta data através de índices oficiais (art. 3l

da Lei 8.666193).

Para Regularidade Fiscal:

8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

g.3.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Projeto Básico;

g.3.3. Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

g.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal (abrangendo os débitos

relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de

terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante'

Para Regularidade Fiscal Trabalhista:

ioo »r. coiun Corra u*no,-rl,t c""i uUirl í
Celr: 4s.o48-1oo, Aracaju-SE Foru: (79) scts-ctoo / ct t a

8.3.

8.4.

E-Doc* - Doeum.ento Virtul cotforme Decreto tt'4o.394/2otg
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8.4.1. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei no t2.440, de 07 de julho de 2011.

8.5. Declarações

8.5.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências

supervenientes.

g.5.2. Declaração sobre Empregados Menores, conforme disposto no Anexo III deste Projeto Básico.

8.5.3. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso da

empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos da Lei.

g.5.4. Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Federal, h@://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante.

Qualificação Tecnica:

g.6.1. A eualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, gue comprove aptidão para o fornecimento,

pertinente e compatível com o objeto da licitação.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

R o Dr. Conru eorrio t torrio, ,/a Con1. Mádici I

8.6.

Celt:,1g.o48-too,Araealu-SE Font: (79) sstg-ztoo / et ts
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9.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, ocorrerão por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

10. DAS PROPOSTAS

10.1. O encaminhamento das propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Projeto Básico.

10.2. O Proponente assume que os preços propostos são de sua inteira responsabilidade, não the

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, após o envio de suas propostas, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.3. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

10.3.1. Os serviços ofertados deverão atender atodas as especificações constantes neste Projeto Básico e

seus anexos.

10.4. O licitante deverá cotar o preço global da proposta, em moeda corrente nacional (RS),

considerando as quantidades de cargos constantes na Tabela 1: Relação de Cargos.

10.5. A remuneração de cada categoria deverá obedecer a CCT 202012020 firmada entre SEAC-

SINDECESE (Registro no MTE SE000032/2020. (Em ANEXO))'

Rua Dr Canuto Gareia Moreno, í,r, a;ru mad t
Cefi ,ro.Ms-I oQ Aracaju-SE Fonz: (7s) 321s-2t 60 / 21 t I
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10.6. O preço mensal para a execução dos serviços deverá ser formulado em moeda corrente

nacional (RS), devendo estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento

integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natvreza, impostos, taxas,

transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.

10.7. Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se á tacitamente

indicado este prazo;

f0.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrataçáo, ficam as

empresas liberadas dos compromissos assumidos, conforme o Art. 64, §3'da Lei 8.666193;

10.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear acréscimo.

10.10.

I 0.1 0.1.

10.10.2.

r 0.10.3.

Das Planilhas de Preços:

As planilhas de preços deverão conter Razão Social, endereço completo com CEP,

telefone, endereço eletrônico (e-mail) e número do CNPJ;

Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais-

A Proposta deverá ser assinada e carimbada na última folha e rubricada nas demais, pelo

representante legal da empresa, e suas folhas numeradas sequencialmente.

iuo oioi,ut" Corrio l+t*roq írt-coo1 t ttairi t
Ce?: 4o.M8-Ioo, Aracaju-SE Fonz: (7s) s219-9160 / 9t 18
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10.10.4. Não será considerada a proposta com alternativas, devendo a empresa limitar-se às

especificações deste Projeto Básico.

10.10.5. A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte da proponente, das

condições estabelecidas neste Projeto Básico e seus Anexos.

10.10.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Projeto

Básico e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o seu julgamento.

10.10.7. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos,

substituições ou enffelinhas a documentação ou a propostas, exceto à promoção de diligências que

a Comissão de Licitação entender necessárias, bem como a autenticação de documentos, destinada

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de dispensa.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

ll.l. A empresa que apresentar o menor preço global, será consideradavencedora, desde que atenda

as especificações contidas neste Projeto Básico.

ll.Z. Após a análise das PROPOSTAS, e da documentação do proponente com o menor valor

global, a Comissão de Licitação divulgará a ordem de classificação das EMPRESAS participantes do

Certame, via e-mail.

Rui ir Canuto e ,*io U"i*"r, t1,," Conj. Médici I
Ce?: 4s.Ms-1oo, Áraeaju-SE Fou: (ts) szt s-z t ao / st t a
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11.3. A divulgação do extrato do Contrato se dará através do DIARIO OFICIAL após a análise dos

documentos de HABILITAÇÃO, Parecer jurídico, a Homologação do Presidente desta FUNDAÇÃO

e assinafura do Contrato.

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE E COOPERATIVAS:

12.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de l4 de dezembro de 2006 e suas alterações na

Lei Complementar n"I4712014, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

l2.l.L Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser apresentado,

declaração de que detêm tal condição, paÍa que possam gozar dos beneficios outorgados pela Lei

Complementar n"123106 e suas alterações na lei Complementar n"14712014.

13. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

13.1. A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na Proposta e, ainda,

disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE-

13.2. A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcionário,

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

Rua Dr L'anuto Gorrio Morroo,jrt (onj. Médri I
Cef: .79.o18-loo, Aracaju-SE Foru: (;s) szts-ztoo / et ta
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13.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que porventura veúam a se ausentar

dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da

CONTRATANTE à CONTRATADA.

13.4- Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigoq impostas pelo CONTRATANTE.

13.5. Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas

e representações de qualquer natlureza, decorrente de sua ação.

13.6. Executar o serviço em estrita observância às disposições deste projeto Básico;

l3'7' Manter na execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

13'8' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fi scalização ou acompanhamenro pela CONTRATANTE.

13'9' Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a CONTRA.TANTE sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

13'10' Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
firsão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

l3.ll. Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE.

Rua I)r Canuto Garcia Mormo, Jra CrrJ »fta;it
Cef: 4s.048-t oo, Aracaju-SE Foru: (iO) sst s_s t 6o / c t t I
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14. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

14.1. Notificar, por escrito, a CONTRATADA irregularidades encontradas na execução dos

serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

14.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquercumprimento em parte

faturas(s).

14.3. Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

14.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido neste contrato.

15. DO PRAZO PARAASSINATURA DO CONTRATO

15.1. Após a homologação da Dispensa de Licitação, a Empresa declarada vencedoraterâ o prazo de

até 02 (dois) dias para assinatura do contrato, podendo ser pronogado por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela

Administração, conforme o Art. 64, § 1" da Lei 8.666193;

15.2. Em caso de não cumprimento do item l2.l deste Projeto Básico, a Administração reserva-se o

direito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da

cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666193. Conforme disposto no Art. 64, §2o da referida Lei.

Rua Dr Canuto Garcia Morenq s/4 Con1. Médbi I

$-diiffi§er
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16. Do pRAzo DE coNTnamçÃo E ExECUÇÃo Do coNTRATo

16.1. A Empresa declarada vencedora terâ até 10 (dez) dias corridos após assinatura do contrato,

para iniciar a execução dos serviços dispostos neste Projeto Básico.

16.2. O presente contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de

assinatura ou até a conclusão do Pregão Eletrônico n" 024.202.0005812020-1, o que vier primeiro.

17. CONDrÇÔES DE PAGAMENTO

17.1. As faturas deverão ser entregues à Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos cuidados

órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente ao

prestação dos serviços faturados,para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

17.2. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviçosentrega da documentação hábil

e devolvê-la no caso

18. LISTA DE ANEXOS

ANEXO I - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ANEXO II _ MODELO DO CONSOLTDADO

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÀO SOBRE EMPREGADOS MENORES

ANEXO IV - CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO

Aracaju, 26 de maio de 2020.

Rua Dr. (anulo Garcta Moreno, r/rt CorJ.fuliairi i
Cel>: 4s.o48-1 oo, Áracalu-SE Fone: (is) ,sz t g-g I eo / s t t e
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ANEXO I. MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ATENÇÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto:

AGENTE DE LIMPEZA

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

Categoria: ttinformartt

Quantidade:
ttinformartt

Regime: 30h semanais

SOCIAIS

07-Risco Ambientais de trabalho

(RAT)*

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

SÁLÁRIO

Componente Valor ljnitário Mensal

Salario

rorAl, (r)

GRUPRO *A'

Encargos (%) Yslor Mensal

01- Previdência Social 20.00

02-SESI-SESC 1,50

O3-SENAI-SENAC 1,00

04-INCRA 0,20

05-Salário Educação 2,50

O6-FGTS 8,00

3,00

O8-SEBRAE 0.60

TOTAL DO GRUPO Ó5A" 36,80

GRUPO "B'
Encargos (%) Valor Mensal
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09- Férias l1,t I

10-Auxilio Doença 1.39

11-Licença Patemidade 0,02

12-Faltas Legais 0,28

1 3-Acidente de Trabalho 0,33

14-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

l5-13" Salário 8,33

TOTAL DO GRUPO ííB'' 23,40

GRUPO *C"

Encargos (%') Valor Mensal

l6- Aviso Prévio Indenizado 0,42

1 7 -lndenização Adicional 0.08

1 8-Indenização Complementar 4,00

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50

GRUPO *D"

Encargos (%) Valor Mensal

l6- Incidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o grupo o'B" 8,61',

TOTAL DO GRUPO Ú'D" 8,61

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) 73,31

III-INSUMOS I
INSUMOS

Insumos

Uniformes**

Vale Transporte

Equipamentos de Proteção Individual***

Auxílio Alimentação'ir"r :r *

OUtfOS 't 'l':l' {' *

TOTÀL TNSUMOS (In)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Y
ar's

Valor Mensal



BDI

BDI (%) Valor Mensal

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAL BDI (IV)

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

TV-BDI

V-TRIBUTOS

Tributos

TRIBUTOS-t cô Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0.65

TOTAL TRTBUTOS(IV) 8,65

vr-PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

*Riscos Ambientais do Trabalho: Ar-t. 2?.. ll da Lei *." 8.212191, alterado pela Lei n'"

g.732198. Decreto n." 3.0.18/99. anexc'r v. Conforme a súmula no 351 do sTJ "A alíquota de

contribtriç,ão puru o Sagurut tla ^Jc.itlanÍc do Trabatho (SÁT) é aferida pelo grau de risc'o

de.scr. ,rlyitlt atn t.udu cmpre.:'u, intlit'itltrulizada pelo seu (NPJ. ou pelo gruu rle risco da

atividarle preponderante quando httuver apenas um regisffo" '

Observação: Para fins de modelo de planilha de e formação de

V do Decreto
preços, foi indicado o percentual de 37o parn o I{ÂT'

Federal n.o 6.042, de 12 de fevereiro de 2007' No poderá cot&r o§

uniformes confotme o**Uniformes: A empresa vencedora deverá cotar em sua $Opq'§!a

ITEM 7 deste Projeto Básico

TOTÀL (I+II+III+N+V)

racaju-SergiPe' CEP: 49048-I 00

TEL.:(79) 3219-2160

ry
{ii#
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***Equipamentos de Proteção Individual: A empresa deverá cotar em

Equipamentos de Proteção Individual conforme Item 7 deste Projeto Básico.

sua proposta os

*'*!l+'Auxílio Alimentação: O Auxílio Alimentação, verba de caráter indenizatória, deve ser

cotada conforme descrição da CCT 202012020 firmada entre SEAC-SINDECESE (Registro no

MTE SE000032t2020. (Em ANEXO))

:****<*Q,r11os: O tópico na planilha OUTROS, caso utilizado, deverá ser especificada pelas

proponentes.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ.1, conjunto Médici I, Bairro LuziA Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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ATENCÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto:

AGENTE DE LIMPEZA (COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

Categoria:
ttinformar"

Quantidade:
ttinformar"

Regime: 44h semanais

Valor Unitário Mensal

Adicional de Periculosidade

O7-Rit"o Ambientais de trabalho

II-ENCARGOS SOCIAIS

aju-SergiPe' CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219'2t60

.Y
Iil*{rs

r""t\w

-

SALARIO

Componente

Salário

TOTAL (I)

TOTÀL DO GRUPO (Í4"

11,11
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III.INSUMOS

IV.BDI

10-Auxilio Doença 1,39

l1-Licença Patemidade 0,02

12-Faltas Legais 0,28

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

l5-13'Salário 8,33

TOTAL DO GRUPO «B', 23,4ü

GRUPO *C,,

Encargos (%) Valor Mensal

16- Aviso Prévio Indenizado 0,42

7 7 -lndenização Adicional 0,08

1 8-Indenização Complementar 4,00

TOTAL DO GRUPO .-C» 4,50

GRUPO *D'

16- Incidência Cumulativa do GruPo

"A" Sobre o grupo'oB"
8,61

TOTAL DO GRUPO TíD'' 9.61

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) 73,31

iciI,BairroLuzia'Aracaju-Sergipe.CEP:49048-l00
TEL.: (79) 3219'2160

INSUMO§

Insumos

Vale Transporte

Vâlor lYlensâl

Auxílio Alimentação* * * x

outros t ) x**:t

TOTAL INSUMOS (uD
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BDI

BDI ("/") Valor Mensal

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAr BDI (IV)

V-TRIBUTOS

Valor Mensal

TOTAL TRIBUTOSoV)

vr-PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

TOTAL (I+II+[I+IV+9

8.212191, alterado Pela Lei n'"

rr'351 do STJ "Á alíEttttu de

pelo grau de risco
g.732198. Decreto n." 3.048/99, anexo V' Confbmo*ffi

preços' foi indicado o percentual de 3o/o para o RAT'

Federal n.o 6.042, de 12 de fevereiro de 2fiI7' No onta;

percentuais de 17o ouZ"ÂrjustiÍicando e apre§€Étândo o

**uniformes: A empresa vencedora deverá cotar em §uâ

ITEM 7 deste Projeto Básico

n.

contribuição para o Seguro tle Acidente clo Trabalho

tlesent,olvido em caclu empresa, inclividualizada pelo seu

alivirlacle prepttnc)erante quantlo houver apena§ urn registro"

r legal.

Observação: Para fins de modelo de planilha de com

de risco da

e formaçâo de

V do Decreto

poderá cotar os

uniformes sonfomre oproposta

***Equipamentos de proteção Individual: A empresa deverá cotar em sua proposta os

Equipamentos de Proteção Individual conforme ltem 7 deste Projeto Básico'

acaju-SergiPe' CEP: 49048-l 00

TEL.: (79) 3219-2160

.,7
liliürare
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't'*{"1'Auxílio Alimentação: O Auxílio Alimentação, verba de caráter indenizatória, deve ser

cotada confoÍme descrição da CCT 202012020 firmada entre SEAC-SINDECESE (Registro no

MTE SE00003212020. (Em ANEXO))

'r**'t'r'Outros: O tópico na planilha OUTROS, caso utilizado, deverá ser especificada pelas

proponentes.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ{, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ATENCÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto:

AGENTE DE LIMPEZA ( COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

Categoria:
t'informar"

Quantidade:
ttinformar"

Regime: 44h semanais

II.ENCARGOS SOCIAIS

O7-Risco Ambientais de trabalho

Médicú'BairroLuzi4Aracaju-Sergipe'CEP:49048-l00
TEL.: (79) 3219-2160

Y
*S

SALARIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário

Adicional de Insalubridade

roTAL (I)

GRUPRO *4"

Encargos (%') Valor Mensal

01- Previdência Social 20.00

02-SESI-SESC 1,50

O3-SENAT-SENAC 1,00

04-INCRA a,2a

05-Salário Educação 2,54

O6-FGTS 8,00

3,00

O8-SEBRAE 0,60

TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80

GRUPO "8"
Encargos | (%) re v alor ivlen§al

09- Férias 11,11

lO-Auxilio Doença 1,39
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re

IV-BDI

l1-Licença Patemidade 0,02

l2-Faltas Legais 0.28

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

14-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

l5-13" Salário 8,33

TOTAL DO GRUPO í'B'' 23,40

GRUPO *C"

Encargos (%) Valor Mensal

16- Aviso Prévio Indenizado 0,42

17 -Indenização Adi cional 0,08

1 8-Indenização Complementar 4,00

TOTAL DO GRUPO {ÍC" 4.s0

GRUPO "D"
Encargos (%) Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o grupo "B"
8,61

TOTAL DO GRUPO 'ÍD'' 8,61

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) 73,31

III-INSUMOS

INSUMOS

Insumos Yalor Mensal

Uniformes**

Vale Transporte

Equipamentos de Proteção lndividual***

Auxílio Alimentação* " 
{<'r'

Outros ( ) *'r**'t'

TOTAL TNSUMOS (III)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,4rl, conjunto Médici I, Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160
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BDI

BDI (%\ Valor Mensal

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAL BDI (IV)

V.TRIBUTOS

TRIBUTOS

Tributos (%) Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

TOTAL TRIBLITOS(N) 8,65

preços, foi indicado o percentual de 3"Â p*a o ftAT' Arexo V do Decreto

Federal n." 6.042, de 12 de fevereiro de 2007. No entanto' â empresa poderá cÔtâr o§
a

percentuais de 1%n ou2"/orjustificando e apresentando o

**Uniformes: A empresa vencedora deverá cotar erri

ITEM 7 deste Projeto Básico

sua proposla

***Equipamentos de Proteção Individual: A empresa deverá cotar em sua pÍoposta

Equipamentos de Proteção Individual conforme Item 7 deste Projeto Básico'

Rua Dr. Canuto Garcia tutor.* SfN, *njunto Médici I, Bairro Luzia" Aracaju-Sergipe' CEP: 49048-100

*Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22- ll da Lei n." 8.212191, alterado pela Lei n.o

g.732198. Decreto n.' i.048/99. ancxc'r V. Cor-rforme a Súmula n" 351 do STJ "Á alíquota de

cgntrihtriç.ão p(u.(t o Seguro tlc .\c'itlante tlo Trahulho (SÁT) é aferida pelo grau tle risco

tle.scrlttlt,itlo ent c'cttltt amltrc.su. indit'icluulizatla trtelo seu CNPJ, CIu peÍo grau de risco da

a t iy i d u d c 1». e 7t r»t tl e r tt n t a tl u u rt tl o h o t n' c r (t pe nas um re gi'r tr o" .

Obsen'ação: para fins de modelo de planilha de composiçâo de custos e formação de

conforme o

vr-PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

TOTAL (I+il+III+IV+V)

TEL.: (79) 3219-2160
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*'r"l"l'Auxílio Alimentação: O Auxílio Alimentação, verba de caráter indenizatória, deve ser

cotada conforme descrição da CCT 202012020 firmada entre SEAC-SINDECESE (Registro no

MTE SE00003212020. (Em ANEXO))

't'&{'{'*Outros: O tópico na planilha OUTROS, caso utilizado, deverá ser especificada pelas

proponentes.

Rua Dr. Canuro Garcia Moreno S/I.J, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160
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ANEXO II -MODELO DE CONSOLIDADO

N CARGOS
PREÇO

UNITÁRIO
QTD

VALOR

TOTAL

1 AGENTE DE LIMPEZA R$ 02 R$

2 AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

R$ 26 R$

3 AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

R$ 02 R$

TOTAL 30 RS

VALOR GLOBAL - 180 (CENTO E OITENTA) DIAS RS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

inscrito no CNPJ no.............. por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a) ............ portador da Carteira de Identidade no

e do CPF l1o ............. ....., DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 dalei no 8.666,de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, apaÍtir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Assinatura do

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Baino Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160

á\(w

Local/Data
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Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.,1, conjunto Médici I, Bairro Luziq Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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GoNVENçÃO COLETTVA DE TRABALHO 2O2O|2O2O

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NúMERo DA soltctrAçÃo:
NÚMERo Do PRoCESSo:
DATA DO PROTOCOLO:

sE000032/2020
01t04t2020
MR013007/2020
13175.100836/2020-1 3
01t04t2020

Gonfira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n. 32.742.231t0001-67,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n.32.825.283/0001-05,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA . UGÊNCN E DATA.BASE

Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vinculados à representação do Sindicato
Labora!, das empresas vincutadas a representação do Sindicato Patronal, com abrangência
territorial em todo, com abrangência territorial em SE.

SALÁROS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCETRA . PTSOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de 2O2O os empregados abrangidos pelo presente instrumento negocial farão jus ao salário

normativo nas seguintes bases, conforme tabela constante do Anexo 01 da presente.

REAJ USTES/CORREçÓES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA. REAJUSTE SALARIAL PARA EMPREGADOS Ei'I FUNÇOES NÃO

ARROLADAS NESTE INSTRUMENT

Os empregados de qualquer das empresas abrangidas por esta Convençáo Coletiva de Trabalho que

desempenhãrem funçôes ou atribuições náo relacionadas neste instrumento, independentemente do específico local

de trabalho, quer seja ele nas dependências da própria empresa, quer seja nas instalações de clientes tomadores

de serviços terceirizádos, terão assegurados o reajuste salarial de 4,7o/o (quatro vírgula sete por cento)a paÉir de

0ío de ianeiro de 2O20.

Parágrafo primeiro: Os empregados das empresas abrangidas por esta Convençáo que porventura percebam

salárús su[eriores ao piso da cátegoria, ou que não possuam função elencada na tabela de cargos e salários em

anexo, faráo jus ao reajuste salariàl no percentual de 4,7o/o (quatro vírgula sete por cento)a partir de 01o de

ianeiro de 2O20.

parágrafo segundo: E de observância obrigatória a tabela de encargos sociais constante da CúUSULA
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA desta Convençáo Coletiva de Trabalho.

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR013007/2020 1118

de Trabalho no período de 01o de janeiro de
01o de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCN

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) presente Convenção Coletiva de
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PAGAMENTO DE SALÁRO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA. DESCONTO DE EMPRÉSNNAOS - LEt 10.820/03

As empresas descontaráo dos seus empregados, em folha de pagamento, as importâncias correspondentes a
empréstimos por estes contraídos junto à instituiçóes financeiras, devendo, para tanto, haver autorização expressa
do trabalhador nesse sentido, mediante a apresentaçáo, pela instituição creditícia, da relação de nomes e valores,
cabendo às empresas repassarem, mês a mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.

Parágrafo Primeiro: A relação de nomes e valores de que trata o caput da presente cláusula deverá ser
encaminhada às empresas até o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da devida autorizações expressa do
empregado.

Parágrafo Segundo: O valor da mensalidade a ser assumida pelo empregado náo poderá ultrapassar o limite de
300/o (trinta por cento) da sua remuneração líquida, em cumprimento às determinaçóes contidas na Lei 10.820, de
17 de dezembro de 2003.

Parágrafo Terceiro: O instituto em apreço somente poderá ser utilizado pelos empregados filiados ao SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM CONDOMíN|OS E EM EMPRESAS DE ASSETO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
SERGIPE _ SINDECESE.

GLÁUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo DE SALÁRIoS

*i 
- 

ir:.

Em razáo da pública, notória e reiterada inadirrrplência dos poderes públicos do Estado de Sergipe e seus
municípios para com as empresas de terceirizmão-de 'de,obra, que vêm sofrendo abusivos atrasos no
pagamento das faturas decorrentes dos serviços pof'élàs pre-tados a tais entes, fica autorizada a prorrogaçáo do
prazo limite para pagamento de salários a que se rêÉre o §Ío do *tigo 459 da CLT para até o vigésimo dia útil do
mês subsequente ao da prestação do serviços, sem qualquer ônus à empresa, devendo, para tanto, ser observado
o que segue:

Parágrafo Primeiro: A possibilidade de prorrogaçáo do ptazo pa-a pagamento de salários prevista na presente
cláusula não se aplica, em nenhuma hipótese, aos trabalhadores lotados em contratos celebrados junto à
contratantes do segmento privado.

Parágrafo Segundo: A autorização para pagamento de salários no prazo prorrogado indicado no caput da presente
cláusula coletiva está condicionada à efetiva comprovação da inadimplência do contratante público estadual ou
municipal no tocante ao pagamento da(s) fatura(s) do respectivo mês originário da obrigação. Para fins de aplicação
da regra, considera-se inadimplente o contratante público que deixa de efetuar o pãgãmento da(s) fatura(s) de
serviços no prazo de 30 (trinta) dias após sua emissão, mesmo estando a empresa totalmente regular quanto às
suas obrigações.

Parágrafo Terceiro: O reiterado pagamento de salários após o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação
de serviços, limitado ao prazo Íixado no caput da presente cláusula, desde que observadas as condições 

'ora

impostas, não enseja, em nenhuma hipótese, a rescisão indireta do contrato de trabalho a que se refere o artigo 4g3
da CLT.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORTZAçÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Autoriza-se às empresas abrangidas por esta Convençáo o desconto em folha de pagamento do empregado,
decorrente de empréstimos (Lei 10.820/03), de planos de assistência médica e odontológica, de participaçaã Oos
empregados nos custos com alimentação, de convênios com supermercados, farmácias e agremiações, bem como
de outros convênios porventura existentes, desde que expressamente autorizados peto empregado, com o
consequente oferecimento de contraprestação proporcional ao encargo.

GRAT|FICAçÕES, ADICIONA|S, AUXíUOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CLÁUSULA OITAVA. DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
wvvw'3.mte.gov.brlsistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR013007/2020 2t18
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O cálculo da hora extra será efetuado por meio de utilizeçáo do divisor 220 (duzentos e vinte), devendo ser
acrescide eo velor de hora resultânte o adicional de 50% (cinquenta por cento).

AUXíLIO ALIMENTAÇÂO

CLÁUSULA NoNA. Do VALE ALIMENTAçÃo.

As empresas fornecerão aos sêus empregados o benefício alimentaÉo, mediante as condições explicitadas na
presente cláusula.

PaÍágÍefo Primêiro: Ficam excluídos do presente benefício:

| - Os empregados que usufruam ou venham a usufruir de alimentaçáo fornecida diretamente pelo empregador ou
pelo contÍatante, em cozinha e refeitório próprios.

ll - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias e/ou 36 horas semanais,
ressalvada a hipótese do parágrafo primeiÍo, inciso l;

lll - As empresas que se utilizam da carga horária de 06 horas de trabalho, de segunda à sexta-feira, e 12 horas de
trabalho em dias de sábado e domingo, altemadamente, Íicam obrigadas a pagarem o benefício elimentaÉo
apenas no dia em que o empregado trabalhar sob o regime de 12 horas corridas, ressalvada a hipótese do
parágrafo primeiro, inciso l.

Parágrafo Segundo; Será descontado de câda emprêgado beneficiado o percêntual de 1oo/o (dez por cento por
cento) do valor do benefício alimenteÉo fornecido.

PârágÍafo Terceiro: Faculta-se às empresas a possibilidade dê filiação ao PA.T., instituído pela Lei n" 6.32'1l1976 e
regulamentado pelo Decreto n" 5/1991 , hipótese na qual seráo aplicadas à relação laboral as regras concementes
ao instituto.

Parágrafo QuaÍto: O benefício disposto na presente cláusula, desde que não seja pego ao trabalhador em dinheiro,
não possui natuÍeza sâlarial, não se integrando à remuneraçáo do empregado para qualquer fim decorrente de
rêlaçáo de emprego.

PâÉgrefo Quinto: Aos empregados benellciários serão fomêcidos mensalmente:

l- Ticket AlimentaÉo seja em forma de tickêt refeiÉo, ticket alimentaÉo, no valoÍ de R$í2,50 (doze rêais e
cinquente centavos) por dia êfêtivemente trabalhado no mês, até o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

ll - As empresas teráo o direito de descontar dos empregados o rêfêrido beneficio em dias de falta ao trabalho,
podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do contrato;

lll - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de '12 x 36 horas, Íica assegurado o mesmo benefício;

Parágrafo Sexto: Em caráter excepcional, os empregados que exercem a funçáo de telefonista perceberáo, a título
de vale alimentaçáo, a quantia de Ri'16,83 (dêzesseis reais e oitente e tÍês centavos), poÍ dia efetivâmente
trabalhado, podendo ser descontado do beneÍiciado o percentual de 1i0l/o ldez poÍ cento) do valor total do vale
alimentaçáo.

Parágrefo Séümo: O benefício alimentaçáo somente sêrá devido para os contratos e serem fiÍmados ou aditados,
entrê tomadores de sêrviços e empreses prestadoras de serviços, a paíir de 01 de janeiro de 2012.

PaÍágrafo Oitavo: Os empregados que prestem serviços em regime de escala/plantão, receberáo o rêspêctivo
bênefício somente nos diâs efetivamente trabelhados, observando-se a ressâlva do §2o do presente artigo.

Parágrafo l{ono: Fica Íacultado às empresas substituir o benefício alimentaÉo pela cesta básica, ne forma da lei, e
pelo vale-compras de cesta básica fornecido por supermercedo, devendo o valor de cada um deles ser
comprovadamente equivelente eo valor pago a título de vale alimentação.

pârágrafo Décimo: A concessáo do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃOA/ALE COMPRAS desobriga as
empÍesas a fornecer eos seus empregados valltransporte para descolamento destes às suas residêncies em

\ rww3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?nrsolicitacao=MR013007/2020 3/18
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horários destinados ao repouso ê alimenteçáo.

Parágrafo Décimo PÍimeiro: Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços e já seja
fornecido o benefÍcio da Alimentação / Vale compras, as empresas concederáo aos seus empregedos uma cesta
básica mensal contendo os mesmos produtos integrantes de uma cesta básica acordada diretamente com o
contratante, sendo que tal parcela náo será integrâda ao salário.

AUXILIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA. Do VALE TRANSPoRTE

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências previstas no ert.7o do Decreto no
95.247187 , que regulamenta a Lei no 7.61 9/87, além daquelas previstas ne Lei n" 7.41 8/85, as empresas fornecerão
vale-transporte a todos os seus empregados, nos dias efetivamente trabalhados para deslocamentos residência -
trebalho e vice-versa.

Parágrafo Primeiro: Para os emprêgâdos
beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base
do trabalhador, na forma da lei.

Parágrafo Segundo: Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este náo fârá jus ao recebimento do benefício do vale
transporte, por inexistência de deslocamentos do trâbalhador no percurso residência/trabalho e vice-versâ.

Parágrafo Tetcêiro: Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não
tenha utilizado a totelidâdê dos valores creditados em seu cartão de recarga, Íica ãutorizado às empresas
realizarem apenas a complementaçáo dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a
natureza juridica do bênefício.

Parágrafo Quarto: No caso de extrevio, perda e dano do cartáo mãgnético de vale transporte, o empregado será
responsabilizado pelas despesas com a substituiçáo do mesmo.

Parágrafo Quinto: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se e devolver os vales transporte
proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisáo do contrato.

Parágrafo Sexto: Para Ílns de indenizeÉo, o tempo dispendido pelo empregado desde a sua residência eté a
efetiva ocupaçáo do posto de trabalho, bem como para o seu retorno, câminhando ou por qualquer meio de
transporte, inclusive o fornêcido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por náo ser tempo à
disposição do empregador.

PaÍágrafo Sétimo: Autoriza-se o pagamento do vale-transporte em dinheiro, quando as circunstâncias inêrêntes à
relaçáo de emprego inviebilizarem ou diÍiculterêm ao empregedo e utilizaÉo do cartáo de recarga, mantida a
netureza indenizetória da verba, bem como a obrigatoriêdade de desconto espêcificada no parágrafo primeiro da
presênte cláusula.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA . Do PLANo oDoNToLÓGIco/MEDIco coLETIVo

l\rediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e SERVDONTO - Assistência Técnica Odontológica Silveira
Ltda, esta última prestará serviços odontológicos para os empregados das empresas íliadas ao SEAC/SE nas
seguintes condiçóes: Plano Básico à Rgí2,50 (doze reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Primeiro: O trabalhador que desejâr aderir ao plano odontológico de que trata o caput desta cláusula
deverá ÇompareceÍ ao departamento de recursos humanos da empresa a qual presta serviços, oportunidade na
qual será orientado sobre os procedimentos necessários à ÍormalizaÉo do negócio jurídico;

Parágrafo Segundo: A adesáo ao plâno odontológico é uma opçáo do empregado, cabendo-lhe o custeio integral
da assistência odontológica contratada, a sêr feito por meio de desconto em folha de pagamento.

vwvw3.mte.govbr/sislemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?nrSolicitacao=MR013007/2020 4t1A
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PaÍágreío Têrcêiro: O SEAC/SE náo se responsabiliza pelos contratos de adesáo celebrados entre os
das empresas a ele associâdâs e a SERVOONTO.

PaÉgrafo quarto: É facultado es empresas abrangidas por esta convenÉo, oferecem plano odontológico e/ou
médico aos seus empregados;

PaÉgrafo quinto: Na hipótese da concêssão do benefício plano de saúde/odonlológico decorrer (em) de obrigaçáo
contratual entre a empresa abrangida por esta convenção e o tomador de serviços, a extinçáo do contreto ou a
transferência definitiva do empregado para outro contrato que náo preveja tal obrigaçáo eutoriza o empregador a
cancelar o referido benefício, náo caracterizando tal condute ofensa ao princípio da condiÉo mais benéÍica ao
trabalhador, desde que este possa opter pela manutenÉo do benefício, às suas custas, tanto em co-participaçáo
quento integralmente;

ParâgÍafo Sexto: No caso de suspensáo do contrato de trabalho por período igual ou superior a 03 (três) mesês,
desde que a mesma náo seje em virtude de acidente de trebelho ou prestaÉo dê serviço militer obrigatóío, o
benefício concedido será câncelado pelo empregâdor, devendo ser reativado quando do retomo do empregado.
Caberá ainda ao empregado suportar os períodos de carência que porventura venha a decorrer do cancelamento;

PaÍágrafo Sétimo: O benefício disposto na presente cláusula náo tem natureza salarial, náo se integrando a
remuneraÉo do empregado pare qualquer ím decorrente da relação de emprego.

Parágrafo Oitavo: - As empresâs teráo o direito de descontar dos empregados os valoÍes relativos a custêio e/ou
co-participação no cálculo rescisório do contrato;

ParágÍafo l{ono: - Os valores referentes à co-paÍticipaçáo nos serviços serão de responsabilidade do empregado,
cabendo a emprese descontar na folha de pagemento do empregado e repassar esses valores à Operadora do
Plano de Saúde:

PaÉgrado Décimo: - O benefício que trata o caput podêrá ser extensivo ao cônjuge ou companheiro (a) e Íilho (s)

até 21 (vinte e um) ânos de idade, desde que náo emencipado (s), devendo o empregedo, na ora da adesáo, fazer a
opção pela eÍensão, ou não, aos seus dêpendentes;

AUXíLIO DOENÇA/INVALIDEZ

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREUDÊNCIA SOCIAL

As empresas Ícem obrigadas a Íornecer aos seus empregados, no prazo de até 30 (trinta) dias improrrogáveis, a

documentação exigida pela Previdência Sociel para fins de requisição dos benefícios auxílio-doença, pensáo por

morte e/ou aposentadorie.

OUTROS AUXíLIOS

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL FAíI,IILIAR

E gãrentido ao cônjuge, companheiro, Íilhos menores de 2'1 enos, ílhos portadores de deficiêncie física e/ou mental,
de qualquer idade, e dependêntes listados no rol emitido pelo INSS, de todos os empregados pertencentes às
categorias profissioneis abrangidas pelo presente instrumento convencionedo, o serviço de assistência social
familiar pere os cásos de mortê do empregado ou sua incapaciteÉo deÍinitiva para o trebelho, esta última
comprovada pelo órgáo previdenciário.

Parágrafo PrimeiÍo: O serviço de assistência social Íamiliar é coinposto, cumulativemente, de:

l- Cesta básica no valor nominal do auxílio-elimentaçáo pago ao empregado, durante os três primeiros meses após
sua morte ou incapacitaçáo definitiva para o trabalho, comprovada pelo INSS.

ll - Um salário mínimo vigente ao tempo do fato gerador do benefício.

lll - Auxilio para despesas com funeral, no valor de R§800,00 (oitocentos reais) somente nos casos de morte do
empregado.

PaÍágÍafo Segundo: O beneÍício assistencial familiâr devêrá ser requerido pelo emprcgado ou por qualquer
de seus dependentes êm até trinta dias após o óbito ou a comprovação da incapacitaçáo deÍinitiva pelo
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Parágrafo TeÍceiro: Nâo serão admitidos requerimentos de concessão do beneÍicio assistencial familiar
formulados após o trigésimo dia do óbito do empÍegado ou da confirmaçáo dê sua incapacitação pelo INSS.

PaÍágÍafo QuaÉo: A administraçáo do benefício mencionado no caput da presente cláusula será de
responsabilidade do SEAC-SE, cabendo a todas as empresas abrangidas por sua atuaçáo o custeio do benefício
assistencial familiât o que será feito mediante o recolhimento compulsório, até o décimó dia útil de cada mês, por
meio de boleto bancário ou depósito identiÍcado em favor do Sindicato Patronal, o valor de RS3,5O (três reâis e
cinquentâ centavos) por empregâdo, tomando por base, pãra fins de cálculo, o número de empregados constante da
lista de emprêgados de cada emprese, da SEFIP e da folhâ de pagamento, que deveráo ser mensalmente
encaminhadas eo SEAC-SE para fins de atualizaçáo cedastral.

Parágrafo Quinto: É de responsabilidade das empresas manter atualizadas as informeções relativas ao seu quadro
de pessoãl perantê o SEAC-SE, inclusive no que se refere ao número de empregados e a listagem dê nomes,
podendo o fornecimento do benefício assistencial familiar ser exigido do sindicato patronal somente para aqueles
empregados constantes daquele rol, ou seja o sindicato será responsável apenas pelo pagamento do benefício do
rol de funcionários informados e pagos pela empresa , câso contrario a empresa dêverá custear o benefício
conÍorme paragrafo sétimo desta clausula .

ParágÍafo Sexto: É de competência exclusiva do SEAC-SE a adoçáo de medidas administratives e/ou judiciais
para e cobrança dos valores devidos por empresas inadimplentes, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e
correçáo monetária pelo índice INPC.

Parágrafo Sétimo: A empresa que, no ato do requerimento de concessáo do benefício assistencial familiar, estiver
inadimplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido, seja pelo seu recolhimento a meno( e que na sua
relaçáo de funcionários apresentada ao SEAC não contêmple o nome do funcionário, será responsável perante o
empregado ou qualquer de seus beneÍciários, a custear todâs as vantagens conferidâs pelo §1", êm dobro, pelo
tempo eli especificado.

ParágÍafo Oitevo: O requerimento do benêfício poderá ser feito diretamente pelo empregado ou, no caso de óbito,
pelos entes especificados no capuÍ desta cláusula, diretamente junto ao SEAC-SE ou, sJpreferir, por intêrmédio do
SINDICESE, cabendo a ambos os sindicatos adotar todâs as providências necessárias a gerentir ao beneÍiciário
todâ a assistêncie necessária à percepçáo das vantagens abrangidas pela assistência familiai

Parágrafo Nono: Em todas as planilhas de custos e editais de licitaçóes deverá constar a provisão Íinanceirâ para
cumprimento desta assistência familiar, a fim de que seja preservado o petrimônio jurídico dos trabalhadores em
consonância com o artigo 444 da CLI

Parágrafo Décimo: O serviço social estabelecido na presente cláusula náo possui natureza selarial. Não obstante,
o recolhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de caráter compulsório, tendo em vista a natureza
eminentêmente assistencial.

PerâgraÍo Décimo PÍimeiro: Sempre que necessário, o SEAC-SE poderá solicitar às empresas â apresentaÉo
das guias de recolhimento devidamente quitadas ou os comprovantes de depósito bancário identiÍicâdo, além áos
documenlos necessários à veriÍicação do efetivo número de êmpregados da emprese ãbrangidos poÍ esta
convençáo.

ParâgraÍo Décimo Segundo: As empresas poderão exigir do SEAC-SE a emissão de recibo de quitaÉo em
relação aos valores mensâlmente recolhidos para os Íins a que sê destina a presente cláusula, que terá força
liberatória geral em relaçáo ao período ali especiÍicado.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Do BENEFícIo Ao TRABALHADoR.

As Entidades Sindicais prestaráo indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores subordinados a esta
Convençáo Coletiva de Trabalho, por meio de organizaçáo da gestora especializade e aprovada pelas Entidades
Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela deÍinida pelas Entidades e discriminadas no lvlanual de
OrientaÉo e Regras.

Perágrafo primeiro - A prestaÉo dos benefícios terá como base, para seus procedimentos, como perte integrante
desta cláusula, o Manual de OrientaÉo e Regras, o qual deverá estar disponível no site da gestora. Para lisúra do
processo e conservação de direitos, este lvanual deverá ser registrado em caÉório em momento oportuno.

Parágrafo segundo - Para efetiva viabilidade Íinanceira deste benefício e com o expresso consentimento das
entidades convenentes, as empresâs, a título de contribuiçáo social, recolherão até o dia 1O (dez) de cada mês o
valor total de R§ í5,00 (quinze reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto
disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O custeio do Benefício Social Fâmiliar será de
responsabilidede integral das empresas, ficendo vedado quelquer desconto no salário do trabâlhâdor.
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Parágrafo terceiro - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 12
(doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês,
Íicando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho,
quanto entáo o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo quarto - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na oconência de
evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o empregador deverá comunicar
formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias a contar do fato
gerador, e no caso de nascimento de filhos, este prazo será de 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do
empregador arcar com sançóes pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse.

Parágrafo quinto - O empregador, que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuiçáo, ou efetuar
recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados. Na ocorrência de
qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, estes náo perderão direito aos benefícios, e o
empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, o equivalente a 20 (vinte) vezes o menor piso salarial
da categoria vigente à época da infração. Caso o empregador regularize seus débitos no prezo de até 15 (quinze)
dias corridos, após o recebimento de comunicação formal feita pela gestora, ficará isento desta indenizaçáo.

Parágrafo sexto - Nas planilhas de custos, editais de licitaçóes ou nas repactuaçóes de contratos devido a fatos
novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa vigente, nestes casos, obrigatoriamente,
deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos
trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.

Parágrafo sétimo - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de
Regularidade do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgáos fiscalizadores
quando solicitado.

Parágrafo oitavo - O presente serviço social não tem natureza salarial, por náo se constituir em contraprestação de
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo nono - O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência de
prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele que der causa
ao descumprimento, conforme artigos 186,927,932, lll e 933, do Código Civil Brasileiro.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMTSSÃO, DEMISSÃO, MODALTDADES
AVISO PRÉUO

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA . AVISO PRÉUO

O aviso prévio, quando concedido pelo empregador, deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo, e deverá
especificar a forma indenizada ou trabalhada.

Parágrafo Primeiro: As empresas deverão fazer constar da carta do aviso prévio o dia, horário e local onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

Parágrafo Segundo: Considerando o disposto na Lei 12.50612011, que regulamentou a matéria, observar-se-á a
contabilizaçáo de 03 (três) dias de aviso prévio para cada ano trabalhado. Nesse sentido, até um ano de trabalho o

aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho integralizado, somar-se-á mais 03 (três) dias até o limite
de 90 (noventa dias) dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo primeiro ano (1 ano = 30 dias + 20
anos = 60 dias), consoante tabela abaixo:
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Até 11 anos 60
Até 12 anos 63
Até 13 anos bb

Até 14 anos 69
Até 15 anos 72
Até 16 anos 75
Até 17 anos 78
Até 18 anos 81

Até 19 anos 84
Até 20 anos 87

A partir de 20 anos 90

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de ser o aviso prévio concedido pelo empregado que formula pedido de demissâo,
este será sempre de 30 (trinta) dias, independentemente do tempo de serviço prestado à empresa.

SUSPENSÃO OO CONTRATO DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . ADvERTÊNcn oU SUSPENSÃo

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal discriminando o motivo da
punição que deverá ser assinado por exercente de cargo de chefia na empresa. Recusando-se o empregado a
assinar, o comunicado será válido quando assinado por duas testemunhas.

cLÁusuLA DÉctMA sÉilMA - AÇÃo DE cuMpRtMENTo

As empresas reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou independentes, para
aiuizar ação de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho, no caso de
transgressão dos artigos desta Convenção Coletiva de Trabalho e demais normas trabalhistas, independente da
outorga da categoria representada.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DA coNTRATAçÃo DE APRENDIZES.

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611-A da
Lei 13.46712017, e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076-64.2016.5.'10.0000
de 111412017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 7o, inciso XXVI, da Carta
Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar
qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da incompatibilidade das atividades
desenvolvidas pelas funçôes abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável desenvolvimento do
aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o
exercício das funçóes em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já
mostrou que não existe interesse de jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e
considerando que a aplicação das regras do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formaçáo profissional
dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos excessivos para as empresas do segmento,
mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razáo de 5% do total de suas folhas
de pagamento, sendo 2,5o/o para o Sistema "S" (Sesc/Senac) e 2,5o/o a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas daráo cumprimento às quotas legais de JOVEM
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o
percentual de aprendizagem mínimo de 5o/o a incidir sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento
de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes Íunções:

ArtíÍice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de Limpeza,
Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, vigia, garagista e
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assemelhados, controlador de estacionemênto, jãrdineiro, operador de máquina fotocopiadora, digitedor,
serventê, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e gâragista, justamente
demandarem qualquer formaçáo para seu exercício.

Parágrafo Segundo. Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto contido
no artigo 428 da CLT, náo poderáo estabelecer salário inÍerior ao previsto no § 20 do mesmo dispositivo legal, salvo
condição mais favorável. Perágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes
contretados seráo empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as
atividades listadas no parágraÍo primeiro desta cláusule.

OUTROS GRUPOS ESPECíFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA CARTA DE REFERÊNCIA/APRESENTAÇÂo

As empresas, no ato da rescisáo do contrato de trabalho, poderáo fornecer aos seus empregados carta de
referência ou de apresentaÉo, mediante solicitaÉo por escrito do empregado, após aprovaçáo do pêdido pela
administração da empresa.

GLÁUSULA VIGÉSIMA. oIA DA CATEGoRIA

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de São José, Protetor do Trabalhador, crmo o dia do trabalhador do
setor de Asseio e Conservaçáo, náo implicando em feriedo, devendo as empresas, Sindicatos e Federaçóes,
Íormarem parcerias para comemoraçáo desse dia e dar ampla divulgaçáo aos seus empregados.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do PEDIDo DE DEÍUIIssÃo

Na hipótese do empregado, Ílliado ou náo ao sindicato laboral, formular pedido de demissáo, este somente será
considerado válido se formalizado perante o SINOICESE, em sua sede, que atestará a manifestação de vontade
livre e espontánea do trabalhador em ver rescindido seu contrato de trabalho por iniciativa própria.

Parágrafo único: Havendo recusa injustiÍicada por parte do SINDICESE em reconhecer o pedido de demissáo, este
poderá ser realizado perante a empresa, devendo o empregado redigir carta de próprio punho, datadã e assinãda,
meniÍestendo o seu desejo de se desliger do quadro de empregados da organizaÉo. O ato deverá ser
acompanhado pot pelo menos, duâs testemunhas, que não poderão ocupar cargos de diretoria/chefia na emprese.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇAO, D|STRIBUtÇAO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇAO E HORARIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRo DE AvISos

As empresas aÍixaráo quadro de avisos à disposiÉo do respec{ivo Sindiceto suscitante, para a colocaçáo de
comunicedos de interesse da cetegoria.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . JORNADA DE TRABALHO 12 X 36

As empresas poderáo adoter pare sêus empregados a jornada de trabalho de doze horas seguidas de tÍinta e seis
horas ininterruptas de dêscenso, náo sendo devidas horas extraordinárias, em razáo da natural compensaçáo,
observado ou indenizado o intervalo de 01 hora para rêpouso e alimentaÉo.
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Parágrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o trabalho realizado em dias de domingos e feriâdos que
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo desconto nas 36
(trinta e seis) hores seguintes.

Parágrafo Segundo: Será devido o pagamento de adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos empregados que
exercerem suas atividades na referida escala, êntre 22hOO e O5hOO, não havendo o que se falar em prorrogaÉo de
trabalho noturno, nos termos do disposto no artigo 59-A, s1o, de CLT.

PaÍágrafo TeÍceiro: Fica dispensada a licença préviâ da autoridade competente na área de higiene e segurança do
trabalho pâra o labor exeÍcido em escala 12x36 realizado em ambiente insalubre.

ParágÍafo Quarto: Em havendo e supressáo, integral ou parcial, do intervalo para repouso e alimentaçáo, e
indenizaçáo será no percentual de 5oo/o sobre a hora normal de trabalho, e Incidirá somente sobre períôdo
efetivamente suprimido.

PeÍágrafo Quinto: Autoriza-se â alteração do contrato de trabelho do empregado em escâlâ 12x36 para qualquer
outro módulo sêmanal de trabalho, ê vice-verse.

Parágrafo Sexto: Adotar-se-á para eÍeitos de cálculos o divisor 220(duzentos e vinte), sendo considerada como
hora(s) extra(s) aquela(s) que exceder(em) de 192 (cento e noventa e duas) horas efetivamente trabalhadas.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA uGÉSIMA QUARTA. BANco DE HoRAs

Faculta-se às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a implantaçáo do benco de horas, previsto
no parágrafo 2o do artigo 59 da cLT, com a redaçáo dada pelâ Medida provisória n. 2.1644'1, de 2oo'l, nas
seguintes condiçôes:

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de rescisáo do contrato de trabalho, havendo saldo positivo no banco de horas do
empregado, estas deveráo ser pagas, acrescides do percentual de 50% (cinquenta por cento), considerado o vâlor
da hora do dia do término do paclo laboral;

PaÍágrafo Segundo: Veda-se o banco de hores para os empregados que atuam em tumos ininterruptos de
revezamento e em escala'12x36.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA. DA ESCALA o3x0l

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho o3xoí, sendo 03 (três) dias de trabalho seguidos de o1 (um) dia de
descanso, com as seguintes sugestóês de horários:

Escala-03X0í

05:30 às '11:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

11:30 às l7:30 com l5 (quinzê) minutos de intervalo

17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intêrvalo

ParágÍafo único: As empresas poderáo adotarjornadas distintas às acima indicadas, devendo ser observado o
limite máximo diário de 08 hores de trabalho.

CLÁUSULA uGÉSIMA SEXTA - DA ESCALA o4xoí

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 04x01, sendo 04 (quatro) dias de trabalho seguidos de O'l (um) dia de
descanso, com as seguintes sugestóes de horários:

Escela-04X0í

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

'12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo
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